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u Santo Antônio do Lest
NO MUNICIPAL
tempo, construindo uma ,rova história

ADM. 20t7 / 2020

GOVER
Vivendo um ' '

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 22i20 I9

DO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS
A..EeuIpE or lrcrr.LçÃo DA pREFEITURA MUNICIpAL DE sANTo ANToNIo Do
LESTE

\-' Objetivando atender determinação do Gerente de Cidade, que objetiva cumprir
determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal. solicitamos a esta equipe que efetue os trâmites
necessários para a Aquisição de papel sulfite 44, visando atender as necessidades dos setores
administrativos das secretarias e prefeitura, sendo Secretaria de Saúde, Obras, Finanças, Assistência
Social e Administração, conforme solicitação e termo de reÍ'erência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT,25 de setembro de 2019

L JUNIOR
o ETOR DE COMPRAS

i5/20 9 DE I I /0712019



Santo Antônio do
P.M.S.A.L
Fts NT

, no uso de suas atribuições

lico contratado
ENADOR DO

Municipal de
para a execução desta

em vigor na data de sua

as es em contrário,

ALECIO't.rF.{
SETOR DE CO

Administraçào e

portaria. \

em especial a

GOVERNO MUNICIPAL
Vrvendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.2017 / 2020

PORTARIA N". 335/2019.
DE: l0 DE JULHO DE 2019.

NOMETA o servidor ALECIO TAFAREL
JUNIOR para exercer o c go de

COORDENADOR DO SETOR DE
COMPRAS e úá outras proúdências.

}ÍIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito
de Santo Antonio do Leste, Estado
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P.M.S.AL
F§ NT

11de -uiho de 2019 ' lomei Oi.Ê1 El€tónic drs Ml.Í{cbbB do Esdo de M'ro Gío5so ' A}lO XM IN'3'267

OIiáAO - CATIiPOTRÂT CUIABA

COT'ÉRCIAL LÍOA

COI{TRAÍADÂ
.ÍESTÉM 

UNHAS:

Nou€

RG

CPF

PR€FEI TURÁ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA Nc. 333,2019

OE 10 OE JULHO DE 2019,

NOMEIA a sêrv'dora GElSlAllE VIEIRA DE MORÂES pâíâ êxeÍc,âr o
:ârgo dê SEÍoR OE COlilPRÂS e da outar3 provtd'anc ias.

\- -*cugl ,ose BRU'{EÍÍÀ Peêlo ttrriipet de s.Íxo ÂÍnonb do Lê}

NOMÉ

RG

CPF

I te. Êataaro irc r.to @oaao. r|o lso da tlE aüibdÉC. L!â.-
RESOLVÊ;

Aít. í. - NOMEÁR e sêwldora oública corftbd. GElSlAl{E VIEIRA O€
IiORAES, p.rà rêspo.Éer peb c.í9o d. SEÍOR OE COTTPRAS d.ô
PÍeêihrra Múllcpãr

An. 2. - O€termnâr a SecíeÉr'a Munlclpât de ÉdmlnÉtraÊo e PhrÉirr- I ÍOMAOA OE PREçOS N. m52019
menlo que lomê es prolrdéncla§ nêceaaâna§ ,ríâ a er.e<uÉo d6ôE por- I pnocrsso aoutNlsTRÀÍi,,c 051,2019

r

tâíÉ

an.3. -EaD Portan enE cm vgo.rÉ óata clê 3Ja pqàlicaÉo

An. 4. . R.l.ogiam - rô aa dÉpoÊi(Éêa em contsáÍÉ. am ê3peEl a PoÊarÊ
í'26420'19.

REGISÍRÂ.SE

PUBUCA§E

CUI'PRÂ§E.

GAAfiETE OO PREFEIÍO

Erft t0 DE .ÃrLHO O€ 2019-

- ITIGUEL JO§E BRU'{ETTÁ

PREFÊIÍO uIJiIICIPAL

Rêgi*rLa n SêcÍêtara dÊ AdídíStao ê Pls.aútlrb ê Aótaaô
pot afxag& crn local dc r.6nrriê. conbrÍíiê rÉ lêghLÉo êm vtDí.

RO|{ALOO MARTIi{S O€ ArmRt

GERE'IÍE OC CIOADE

Aí. í' . NOMEÂR o lêíviror gÚàtco co.ltr&ô ÉRIKS IAÍOS OA Sü'-

yÂ, p.É rÊ.pot|dêr pêlo c.í9o de CHÉFE D€ êÀEINETE dêda ffi'h.r'
Munrcipal.

AÍt ? . DGteÍmin r a Serelana Mui(ryãl de Âdmin'arr'Éo ' PLÉts_

rnerto q(É loíie a3 íovidaingiâ§ ÍlecÉ...aàa Para a rxacqto d€'à poí-

taÍla.

Aít 3' - Eô Poítâtà ênf! em vÉo. data do aL Pbltcaçao'

aÍt an . R6rog.m - .ê ü ói.positsaa .m coüá,b. cm rrÉcàl a Poítarlt

f 271m19

RE6ISIRASE

PUBUCA.sE

CUiPRÂ.SE.

GASITEÍE @ PRÊFEIÍO

Elt: t0 OE JULHO OE 2019

MIGU€L JOSE BRUNETTA

PREFEIÍO MUI{ICIPAL

R6Caairada rr Secrêtaít dê ÂaíüidÍa4ao ê PtaÍ§atÉnb e hÔlcada
por sfo.éo êÍí Ioêaldg cô3ürín€. coibÍma tB bgantçáo am vhor,

ROa{ALOO ttÀRTDaS OE AMORti'

GEREI{ÍE OE CIDADE

_uctraçÀo
ÍERi,E D€ ADJUOICAçÀO E HôIFLOGAçÂO . TOMADA OE

PREçOS it. 0cr/:mí9

rERlto oE aDJUt cÂçÃo E HorcLocaçÂo

C É!íÍro Sí. Prefeilo MuftcrÊa, de Sento Antóíb oo Lêáíer'MT. m u! r dõ
aribnçt63 e de acoÍrlo coít o.n 43, Vl. da Lêi16661ú, RÊ.oivê. AD-
JUOCAR o n.m lirt do ã êmpíê!. A S COt{STRUÍOf,Â LTOÂ, CIIPJ
22.618.893ro0o1-76, esrando oe a@ído com a6 êrigérciaa do rdial tLan-
do vêncedoÉ a empíe3a, coi o valoí totalde RS 2n.990,a9 (OrEento6 e

selente ê scle mrl rEvece.Ias e noveíIe e nove íêâÉ ê quare,ta e ooeê

cerllav6) e. HO|OLOGAR c píe6ênlê píocêcGo lrct tó.b na mod.lirâ-
de Toíyrada dê PÍêço6 N! G 2019. tipo mcmí p|êço poí aír?íêitada poÍ
prêçp global. cl.r)o ot ato é a côÍrtaaltr& aL arnpreaa círeiâlizaala na
qecuçéo de obre. de íeg'.rláúiz4ao do pÍálio dâ ietEleÍis munbi-
pâl da Edrrcâçà) c Culturà, coflÍoÍnE pl.nihr oíçJncartarÉa. ctono-
gram. lÍsico Íinencei.o ê p,ojêloc êm.nexo. e OETERI{ O q!ê !êiam
adotadaa as rEdidaa cabíveis para coíÍr'ataÉo da eípíeaa vencêdorir

Sar{o Anto.ro do Ld. - MT 10 de Mho de 2019.

MIGUEL JOSE SRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFÊITURÁJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA ito. 335/12019.

D€: ,0 O€ JULHO O€ 2019

NOMEIÂ o sêrvilo. ALECIO TAFAREL JUXIOR p.r. Grêrqêí o c.í!o da
C@RD€I{ADOR OO SÊÍOR O€ COIf,RÂS ê dá outrr ptbvirà|cL.
MIGUEL JOSE BRUI{ETTA. Píefeito UúriciEt dc S.nto Aíonb do L..-
!e_ Estado cle Mato Grcâso ro .rso d€ alaa atÍibdÉê3 hgah.
RESOLVE:

i39 Âssrírado Dtgitaknene

PREFEITUR.eÚRECURSOS HUMAXOS
PORTASIA I{.. 3tar20.t9.

OE: 10 D€ JUI}IO O€ 20'lr.

nO|llElA o .êívilor ERTKS lrÂÍOS OA STLVA p... erêíceÍ o cãreo dê
CIIEFE OE GABINETE ê oá cLl.a. proíctàrcEs

MIGUEL JOSE BRUNETTA. FrêÍeno Municrpai dê Sanro Antono do Le6-
re. Eú.do dê l/blo .3.330 no uso dG .uâ6 aEibuç&. têgil§

RESOLVE:



l

I

PREFEIÍURÁ,/RECURSO§ HUitAT{OS
PORTARTA tl.. 33í /2019.

DE: '10 OE JULHO OE 2013-

EXONERÂ O SERVIDOR PUBLICO RICARDo BALTAZAR OE .E3U3,
@ CARGO DE CHEFE OE SEÍOR Í)€ ESTRAOA ROOAGEM Ê lRÀI.
stÍa Ê oÁ ouTRAs PRovDÊNctas.

MIGUÉL JOSE BRUi{ETTA. PÍefêno Murici9at de Santo Aritonio do LêÊ-
te- E§tâdo de Mâto Gío§so 1c irso dê suâa a!ábuiçôês t€gaÉ

RESOLVE:

anto í.. ÊxoNERAR do cargo de cnEFE DE sETOR OE ESÍRAOA
ROOAGÊM E TRÀNSITO oêsra PÍehiure Mr n,'r!âr o sêrvidoí pútÍico
RICAREIO BALTAZÂR OE J€SUS

ÂÍlip 2. - OctêrÍrlrlar a S€cíeranâ Múraipât oe AdÍmnistrôçáo quê toma
âs provdêncás iec*sána6 para e exêcuçáo (Ésta porfaÍÉ.

Aí€o 3. - Êsâ PoírarÉ êntrá em v€or íú data de §,6 pubtiãÉo. íevo-
_ E.rÉo ar dapo6tc6e§ em coatrano

REGISTRÂ-SE

PUAUCÂ§E

CUIPRÂ§E.

GâBIIIETE OO PREFEIÍO

Etí: í0 ÍE JULHO D€ 20i9.

MIOUEL JOSE BRU ETÍA

PREFEIÍO MUTIICIPAL

RcaEtr.da ôã Secrelanã de Àddir!.traçaô ê ptan€jâmênb ê pubticada

9o. .!i...Éo eft iocar te co6lirôc coníormc rta iêSi.h€o êm viCoÍ

ROI{ALDO MARITS OE AtrcRIM

GERETTE OE CIDAD€

P.M.S.A.L
í

i 'Homolog. . Av.liaçao Aiuar.aldo Frrdo Mu.rcipaldê PrevirêÍrjâ Soci.l
dc SêwiloÍêa da Sal& Anranlo do Lêíc rlblivo ao Exelgkio FrarEêio
d.2O19.'

O P,rbto óo Municipo dê Sênto Aaf,ô.rb do Lêaaa. E!ürdo ê lteb Ga!a-
!o, no (Éo &. abibutôaô Êcats a cb cdlíêÍi(b pêh Lêi Ol!àÍ*r XuÍ*:i-
pal, e

coírairooírdo o dapoaao íp .apd do art 40 da Coíaüfdçao Fêdarâ|, coÍn
rcdaçao dada pÊ|. EÍrÉnd. Coostitrcixial n.'4Í/2G:
Coo.id.r.ndo o diapo.to no 'ncÉo I do ârl. l. d. Lai Fadaral n.ó 9.717. da
27 de novernbro íe 198:

CoôaUsra.úo que a alhuolá dê coíüilx.irÉo poviloÍrciáÍh p.lviü no iaF

ciso lV do aÍt 48 da Lêr ituôc;pal n . 447. d. 16 dê 8.t rrüro dê 2013 al-
Érêdá pde Lêtn .652. de c: ce júlho de 2017. atanóe o pcícêÍÍual a9oí-
lado ra íevaliaçao atuaíial reelrzada êm Ínair201 9.

DrcRETA,

An. 10 Fjca homofogedo ô ie,âlórb têcr*:o aoà.ê oa Í!|uL{be clt raava-

liaçao atJaÍhl raaliaado em maio2o19. qu. h: p.nê niagÍaí'rta daL dG.

círlo

Art. ? Édê decr.to em viJor ôa datâ dê ür p'ób.Éo. íwoe.d8 t! diÊ.
po6iÉaa ün coatr.m.

G.biÍEb do PÍ!ftib. 6m Sâ nE Arúôrro do La.b/ÍT. í0 da Jrao da 2019.

MiÍloêl Jo.é 8.un d.
Pr.têiio iir,niciprl

Âr{Exo I

OE

2019

tu21
zrz2

P:
7

17.Á

r3%

26?
:2Gil

-12,04%
112.5t*

_l----lE.9r-1
13

14

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL O€ SÃO ÉL]X OO ARÂGUAIA

EXTRÂTO oo coi{TR.ÀTo . o58r:!019

EXTRATO OO CONTRAÍO l.t. 06812019

PR@ÊSSO AOMtNtSÍRÁTtvo N. @82019

AOESÁO N. @3/2019

OBJETO: LoêâÉo dê eúú(.*â pâra p€Eo, rortl, fuminaÉo. dcdrít&a a
progr.meçáo dâ 31. Ediçao de Temporeó. dê pr.|. da Sâo Fatx do Ara-

, lr.râra - MT. realla.atoa pêlo àiunrcipb dê Sáo Fáit do Âraguâb-lfT con-

JURtOtCO
DECRETO N.. G,7r20í9

an. Í. - NoUEAR o §êÍ!r!or gJbiÉo côntratâdo ÂLEclo TAFAREL JU.
l|loR. Fd'à Íe3pondêr pêto caEo dê CooRDE?laDoR Dlo sEToR D€
COIúPRAS dc6tâ PrêÍeitur. lluntc,ptl.

AÍt. ? - Oelêrminâr á Secret rÉ àArnicÍral de Âdmin'aÍr.çao ê PLÍrêia-
Ítrnlo qÉ toíE aa pÍofldêocia8 n€caa.áÍbs púâ a exec{§ào daan poÍ-

taíra

Art tp - €aL Potta.b enFr {n vbôÍ ír. d.lã d€ €.€ PlrbÍi:.Éo.

An. 4. - RavalBrn - sê as discoi(Éc! ern aoúáIb. em eapeal a Poat!Íà
nô 273,r2O19

REGISIRÂ.sE

PUBUCA§E

CUXIPFÁ'sE,

GAANETE OO PRÊFEIÍO

EM: l0 U€ JULHO DE 2019

IGUEL JOSE BRUIIETTA

PREFEITO 
'IUÍ{ICIPALRêoÉtr.d. n Sêcrêtaú oê AdínnÉlr.ção ê HânêiaÍiênro r Pubti:.da

poí afÍreÉo êm locâl clê coltúnê conrfuíE aa legisLçào êm yiooÍ.

_,RoilarDo llaRnils D€ arrcRtM

GERENTE OÊ CIOÀDE

2921
2gÉ _
204Ê

ú27
:&a
,úa
2q$

26a
i2B5
t2C6
t?Gl7

t2G
h-"-
l2oao

i20ar

lzo42
20a:t

7%

l

la s.Á

85%

{st'rBdo Drgitahênte



P.M.SÂL
tt5PREFE]TURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
.NPJ : o4'2í7'362000í-e0 

euADRo DE corAÇoEs
Page í of I

soLlclT DE MATERIAL / SE

GABINETE DA SÊCRETARIA DE ADM E PLANI RONALDO MARTINS DE AMORIM

PROOUTO

trEM DEscRtÇÁo Do PRoDUTo UNIDADE OUANTIDADE

PROPONENTES

coDtGo
FOCO PAPELARIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

SIMONE CRISTINA RODRIGUES. ME

MARIq CONSUELO SOARES DA MATA

MUNICIPIO DE VERA

N-S.S. COMERCIAL & CONSTRUTORA EIRELI

MAXIM OUALITTA COMERCIO LTDA

RM OOS REIS COMERCIAL - ME

,ú
209,90

147,49

m7,*
187,49

249,97

178,00

1.600,m

1.679,20

1.4§92
1 .660,m

1A*,9
1.999,76

1.424,@

VtR UN T

178,00

TOTA t

1.421,00

PREço MÉDro oo iTEM M.47457 1.65r.82857

RELAçÁo DE pRcpoNENTES pARTtctpANTEs

cóDrco VÁLOR

19469 FOCO PAPELARIA E COMERCIO DE MOVEIS LTOA 22.579.608/0001-55 1.800.00

20608 SIMONE CRISTINA RODRIGUES - ME 25.073.418/0001-50 1.679,m

22532 2E.697.7E40@1-76 1.499,92

23723 MUNICIPIO DE VERA m 179 531/0001-S3 1.660,00

24067 N,S.S, COMERCIAL & CONSTRUTORA EIRELI 28.634 818/0001€5 1 A*g2
24fi4 MAXIM QUALITTA COMERCIO LTDA 05 075 96?/0001-23 1.999,76

24564 RM DOS REIS COMERCIAL - ME 33.947 16a/0001-6E 1 A24,@

cóDrGo
2456a RM DOS REIS COMERCIAL. ME 1.424.@

TOTAL OOS PROPONENTES VENCEDORES 1.424,ú

RELAÇÂo Dos pRopoNENTES vENcEDoRES

60r,NrfY1í ) d t tnÉrranr.,
Aprovado por: Digitador (a)

GEISIANE VIEIRA DE MORAIS

conçÃo loera DÊScRrÇÀO

o28ot1g lzotoatzotg
ABERTURA lelrceanm,rerur CENTRO OE CUSTO RÉsPoNsÁvEL

2uostzols lzuostzorc

1 00í.031.355 PAPELSULFTTE't4 EXTRÂ BRANCO 21OX297MM, CAIXA COM í0 (DEZ) RESM! CX 8

NOME VLR UNIT. TOTAL

PROPONENTE VENCEDOR

245ô8 RM DOS RÊI§ COMERCIAL - ME

't 9469

2608

237

2ffi7
24fi4
24568

PROPONENTES

MARIA CONSUELO SOARES DA IVIATA

PROPONENTES VALOR



P.M.SÂL
FL5PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "4",367 - Jd. Santa lnê ,
GNPJ : 04'2í7'36,,0001-90 

ouor*o DE corAÇÕES
Page 1 of I

02479119 soLtc DE MATERIAL 
'

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAT MARLI ARTUZO BRUNETTA24nU2019

PROOUTO

rrEM DESCRTÇÁo Do PRoDUTo UNIDADE OUANTIDADE

PROPONENÍES

coDtGo NOME VLR UNIT TOTAL

FOCO PAPELARIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

SII,.IONE CRISTINA RODRIGUES. ME

MARIA CONSUELO SOAR:3 DA MATA

MUNICIPIO DE VERA

N.S,S- COMERCIAL & CONSTRUTORA EIRELI

MAXIM QUALITTA COMERCIO LTDA

RM DOS REIS COMERCIAL. ME

225,00

209,90

147,49

207,50

í 87,49

249,97

178,m

5.625,00

5.247,il
4.6a7,

5.167,50

4.687,

6.249,25

4.450,m

PROPONENTE VENCEDOR

PREÇO MEDIO DO ITEM

VLR UNIT

M.47857

TOTAL

5.161 .96429

19,{69

20608

2ír2
73723

240íj7

24fl
2,1568

RELAÇÂo DE pRopoNENTES pÂRTtctPANTES

19469 FOCO PAPELARIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 22.579.608l/@01-55 5.625,00

20608 SIMONE CRISTINA RODRIGUES . ME 25.073.41 8/0001 ,50 5.247.fi

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA 28.697.7840001 -7E 4.ú7,X

MUNICIPIO DE VERA 00. 1 79.531 /0001 -93

N,S.S, COMERCIAL & CONSTRUTORA EIRELI 28.634.81 8/0001 45

5.í87,50

2ffi7 4.*7,25

24564 MAXIM OUALITÍA COMERCIO LTOA 05.075.9620001-23 6.249,É

24568 RM DOS REIS COMERCIAL. ME 33.947. 1 68/0001 6E 4.450,00

RELAÇÃo Dos pRopoNENTES vENcEDoRES

Aprovado por: Digitador (a)
GEISIANE VIEIRA DE MORAIS

24568 RM DOS REIS COMERCIAL - ME 4.450,m

IOTAL DOS PROPONENÍES VENCEDORES 4.450,m

corAÇÂo IoArA DEScRçÃo

ABERTURÂ leruceemueur CENTRO DE CUSTO REsPoNSÁVEL

í q)1.03í.355 PAPEL SULFTTE 14 EXTRA BRÂNCO 2í0X297MM, CA|XÂ COM 10 (DEZ) RESMÁ CX 25

24§A RM DOS REIS COMERCIAL - ME 178,00 4.450,00

cóDrco PROPONENTES VALOR

cóorGo PROPONENTES VALOR

6rr^n*, 11, .lr ^YT]§(rrr,-



P.M.S.À| r - -r
FLSNT YU
,,,n :E-

Page I oÍ 1

0247Ang soLtctT DE MATERIAL / SE

GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANC DAVID PAULO CORREIA DA SILVA

PRODUTO

rrEM DESCRTÇÃO DO PRODUTO UNIDADE OUANTIDADE

PROPON E NTES

TOTALNOMEcoDtGo

,w
ã9,90
187.49

207.50

187,49

249,97

178.00

1.125,00

1.049,50

937,45

1037,50

937,45

1.249,85

890,00

FOCO PAPELÂRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTOA

SIMONE CRISTINA RODRIGUES. ME

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA

MUNICIPIO DE VERA

N.S.S. COMERCIAL & CONSTRUTORÀ EIRELI

MÁXIM QUALITTA COMERCIO LTOA

RM OOS REIS COMERCIAL. ME

VLR UNIT

í ?S^0O

TOTAL

sropo

PROPONENTE VENCEDOR

M.47457 1.032,39286

194@

2)608

73723

2467
24fi4
24ffi

RELAÇÃO DE PROPONENTES PARTICIPANTES

cÓDrGo VALOR

194ô9 FOCO PAPELARIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 22.579.608/0001-55 1.í25,m

20608 SIMONE CRISTINA RODRIGUES - ME 25.073.418i/0mí -50 1.049,50

22532 MARIA CONSUELO SOARES OA MATA 24.@7 744cno1-74 937,45

MUNICIPIO DE VERA 00.í 79.531/0001-93 1.037,Í)

24cÉ,7 N,S.S. COMERCIAL & CONSTRUTORA EIRELI 28.634.818/mO1€5 937,45

24564 1.2.19.85

24568 890,00

MAXIM OUALITTA COMERCIO LTDA 05.075.962J0001-23

RM OOS RE'S COMERCIAL - ME 33.947. 1 68/0m1 -6a

cÓDtGo

24568 RM DOS REIS COMERCIAL - ME 890,00

TOIAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 890.00

RELAçÃO DOS PROPONENTES VENCEDORES

Aprovado por:

6a;ru"o lI. ob rne'rnn

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 01.217.36210001-90

QUADRO DE COTAÇÕES

corAçÃo IDÂTA

ABERTURA lerucenaauerur CENTRÔ DE CUSTO RESPONSÀVEL

24rou2o1s lzuostzo'ts

, 00.t.03.r,3r5 pApÉL suLFtTE í4 ExrRA BRÂÍ{CO 2í0X297MM, CÂlXÂ COM 10 (DEZ} RESM! CX 5

VLR UNIT.

245ô8 RM DOS REIS COMERCIÁL . MÊ

PREÇo MÉDIo Do iTEM

PROPONENTES

Digitador (a)
GEISIANE VIEIRA DE MORAIS

PROPONENÍES VALOR



P.M.Sá"t_
Fts iltPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ : 04'2í7'36,,0001-90 

euADRo DE corAÇóEs
Page 'l of 'l

02473119 AOU DE MATERIAL

171O9t2019 7 to912019 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV.

PRODUTO

trEM DEscRtÇÁo Do PRoDUTo UNIDADE OUANTIDADE

PROPONENTES

coDtGo NOME VLR UNIT TOTAL

FOCO PAPELARIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

SIMONE CRISTINA RODRIGUES - ME

MARIA CONSUELO SOARES OA MAÍA

MUNICIPIO OE VERA

N,S.S. COMERCIAL & CONSTRUTORA EIRELI

MÂXIM QUALITTÁ COMERCIO LTDA

RM DOS REIS COMERCIAL - ME

,&
28,S
í 87,.1§)

n7,{
147,4
249,97

178,m

í.í25,m
't.049,50

S7.,15
't.(87,50

s7,45
1.249,85

890,m

PROPONENTE VENCEDOR

PREÇo MÉoIo Do ITEM

VLR UNIT,

M,47457

TOTAL

't.032.39286

't 9469

20608

12

73773

2ffi7
24fl
24568

RELAÇÃo oE PRoPoNENTES PARTIcIPANTES

í 9469 FOCO PAPELARIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 22.579.608/0001-55 1.125,m

20608 SIMONE CRISTINA RODRIGUES - ME 25.073.418/0001-50 1.0rÍ9,50

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA 28.697.7utm1-78 937,45

MUNICIPIO DE VERA m.179.531/0001-93 1.037.50

24067 N,S.S- COMERCIAL A CONSTRUTORA EIRELI 28.634.81 8/0001 €5 937,45

245& MAXIM QUALITTA COMERCIO LTDA 05.075.962/0001-23

RM DOS REIS COMERCIAL. ME 33.947. 1 6€l/0001 €8

'1.2,19,85

24568 890,00

RELAçÃo Dos pRopoNENTES vENcEDoRES

6Inio.* iT, d, íT\§^Í) t ,-,,

Aprovado por: Digitador (a)
GEISIANE VIEIRÂ DE MORAIS

24568 RM DOS REIS COMERCIAL. ME 890,m

TOTAL DOS PROPONENÍES VENCEDORES 890,00

corAÇÀo IDArA oEscRrçÁo

ABERTURA lrruceanmrerur CENTRO OE CUSTO REsPoNsÁvEL

EDEMAR MENEGASSI

1 001.03'r.355 PÂPEL SULFTTE 14 EXTRA BRANCO 21OX297MM, CATXA COM 10 (DEã RÊSM! CX 5

2/t5ôE RM DOS REIS CoMERGIAL - ME 17E,00 E90,00

cóDrGo PROPONÊNTÊS VALOR

cóDrco VÂLORPROPONÊNTES



P.M
Fl.5PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "4",367 - Jd. Santa lnês
.NPJ : 04'2í7'36,,000í's0 

euADRo DE corAçÕEs
Page 1 of I

02475t19 soLtc DE MATERIAL / SE

ELAINE DE FATIMA MORS

PRODUTO

rrEM DEscRrÇÀo Do PRoouro UNIDAOE OUANTIDAOE

PROPONENTES

NOME TOTAL

,ú
209,90

187,49

m7,g
147,49

249,97

178,@

,lí.ão,m

10.495,00

9.374,50

10.375,@

9.374,50
't2.(98.50

8.900,m

FOCO PAPELARIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

SIMONE CRISTINA RODRIGUES - ME

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA

MUNICIPIO DE VERA

N.S,S COMERCIAL 8 CONSTRUTORA EIRELI

MAXIM QUALITTA COMEi:.ÚiO LTDA

RM OOS REIS COMERCIAL - ME

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOÍAL

10.323.92457PREÇo MEDro Do |TEM M,47857

't 9469

20608

2532
z37zi
24067

24fl
24568

RELAÇÁo DE pRopoNENTES pARTtcrpANTEs

19469 11.250,00

20608 SIMONE CRISTINA RODRIGUES. ME 25 073.418/0001-50 10.495,00

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA 28.697.784./0001-78 9.374,50

00.179.531/m01-93 10.375.00

24[É7 N,S.S, COMERCIAL & CONSTRUTORA EIRELI 28.634.81€v0001€5 9.374.50

24564 MAXIM OUALITTA COMERCIO LTOA 't 2.49t,.50

24568 RM DOS REIS COMERCIAL . ME 33.947. 1 68/m01 -68

cóDrGo
24568 RM DOS REIS COMERCIAL . ME 8.900,00

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEOORES 8.900.00

RELAÇÂo Dos pRopoNENTEs vENcEDoRES

6ei"ont, r\. da íí1X.OJ./\
Aprovado por: Digitador (a)

GEISIANE VIEIRA DE MORAIS

corAÇÀo loera oEScRlçÃo

ABERTURA lerucenneuerur CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁVEL

24nst2o1s lzuostzols FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

50

coDtGo VLR UNIT,

í78,O0 E.900,00245AA RM DOS REIS COMERCIAL - ME

cóDrGo PROPONÉNTES VALOR

FOCO PAPÊLARIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 22.579.608r/0001-55

MUNICIPIO DE VERA

05.075.962y0001-23

8.900,00

PROPONENÍES VALOR
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FOCO PAPELARIA E COÍÚERC]O OE BRINQUEDOS LTDÂ_ ÍllE
cNp, xe 22-s79,68/(xxn-9s INSC. E§TADUÀL 13.534,795-9

PAPttÁXIÁ t ERINQUIDOI

Av. Tenente Prarerro no 3255 - BaiÍro Jardim Caüomç .
cuiáá - Mr - cEP 78-070.300 I'Ilt^tq4
Telefone (65) 305il201 i (ô5)I 994G1500:u-"'-?t,
Email : foiopqelarial@gmail.com RUI----WL-

CLIE TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE sANTo ÂI{ToÍ{Io Do LESTE

EÍ{DER€çO:

TELEFOÍ{E:

EMÂIL:

CUIABA-MT, OS DE SETEI,IBRO DE 2019,

1 930 RESMA PAPEL A4 RESMA COM 5OO FOLHAS R5 22,50 R$ 20.925,00
vinte mil, novecentos e

reais

R-G.:o2526A236 |sPiqr

MT
CU

É
N"

300

,tur

r êEP: ?8 O?

Dãdô6 Bànrárlô6:
BAiIOO DO BRASTL AG:8.687-8 c/C:79.558.5

G'OVAM CRITZ COiREA

uaEfoR coüacuL
alÊ , ttsz aea-6rr-37

DÀBIX; DO,DROCESSO,

oRçal.tENTO

rTEM QTD IIED. DEgcRrrrvo / rspecraceçÂo VA!.('R
uxmÁnro

VALOR
TOTÂL

EXIET{SO

TOTAL

Prazo da proposta: 60 dias.
Prazo de cntrega: 30 dias.
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!À't.ao rotE {rl dEÂ , ca Sllítloüüf : GtD{,

cutag^{T, oa oc $rrÉr8Rg oE 2oti.

L@AL: RU^ PROJÊIADA ' 0í, 9L, CEiITRG CEP n.Aú,00 - SAXIO A,fÍOICO OO LE91E{Í

PROPOSTA OE Pf,EçO

o€scRlÇÀo oo oBJETo

PÂPEL A4 RESMA COM í}O FOLHAS

VALOR TOTAL DA
Dêclaramoq qua noa pllço6 apí.naanúdoa na píop6ta aatao ca cuatda a ialr cornô, clrat6 diÍaloa a indloloa,

Lnci.randoa, tar'. da adminLtraçáo, t.rviç6, arÉarloa tocbb, trabahhat, ta$ríoa, ttlnarnontor, lucroo, tnnapoata incluido póço unitaÍlo

CIF a oul.oa nacôaaaÍio3 to do desl. êdn l aam da valooa-

A'C SETOfi OE COIPRAS
PR€FEÍN.NA II,,'CIPAL OC 6AXTO A}IÍONTO DO LEAÍE {T

/lLroaoÊ o^8 PtoFogTA ao u §

'RÂZO DÊ E TtÊGÀ 30ârrs
:ÔRr o€P ô^EXrO: Á VÍiÍ^

-

)Aoos a ric^RrG
3Ar{CO STCREOT

rcttpt: 
z§

stM0t{E c8

ala
Quadra 0 - 8ai!'Ío: CPA I

CE 8055-225

50, r

MTJ

OUANT. PREçO U'{IT. PREÇO ÍOTÂLI'ARCÂ UI{IDÂT}:

BOREÂL UNID 930 RS 20.99
Yinta rlab c
n.ÁrÊÍte â

norra oônta\ros
R3 19.520,70

(EênôÉ
rnil.

qui.tiaatB q
vinle .eaÉ e

l€tanta
€ÍdsvÉ

19.520,70

AcÊnc|a : oaro crc ao.aí2-5

1
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE . MT

RUA PARÂ 229, CENTRO, GAUCHA Do NORTE/MT - Cepi 78875000

E
uurb

R

FLS IW

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 49/20í9

PREGÃO PRESENCIAL N" 2Ol2019

Aos 16 dias do mês de Maio de 2019, dê um lado o(a) PREFEITUR IUNICIPAL DE GAÚCHA OO I{ORTE - ríT. com sêde na íua para. nesta cidade.

devidâmentê inscrilâ no CGC/MF sob o n.o 0'1.614.539/0001-01, neste alo, representâdo pelo(a) PÍ.f.ito(a) uôicip.l , SÍ(e). VOt{EY ROORIGUES
cOULART, bíasileiío(a), portador do R.G. n.' 2477543SSP/GO ê inscrito no CPF no 402.603.301-59, rêsadente e domiciliado na RUA SANTO ANTONIO, bairío
CENTRO nestã cidadê, neste ato denominado simplêsmento Ôrgão Gê..nciador da Ata do RcgistÍo dê P.êço3, reãlizâdo poÍ mero do PREGÀO
PRESENCIAL l{. 20120í9, e de outro lâdo â empíesâ âdiudicetárie nos itens ebeixo. doravante denomineda FORNECEDOR, tem entre si, ju§to e avençado â

prêsênle Ate que. quando publicada, terá eíeito de oompÍomlaso dê Ío,r'nêclmênlo, nos termos do Art. 15 clâ Lei n' 8,666/93 e suas alleraÇôes. obseÍvâda as
condi@s êstabêlêodas no alo convocâtóíio e consoânte as cláusules quê se seguemi

1 - DO FORi{ECEDOR REGISTRÂOO: A pârtjr dêsta dalia, Ícã regislrado na PREFEIÍURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE - MT, o preço do íomecedor
regislrado a seguir rêlacionêdo, obietivando â contreliação de pessoa jurídica perâ AoulslÇÀo DE MAÍERIAL ESCOLAR, EXPEDIENTE E PAPELARIA, de
acoído côm es êspgcificaçô€s ê nas condiçFês êstabelêcidas no ato convocatório.

CAETANO DE ALBUOUEROUE

ENP.,

30.985.777lü)01-13

Fomecedor

WALERIA DOS S CORDEIRO EIRELI ME

11925

Bãlro

CENTRO NORTE
CEP

78005070

Cidade

CUIAEÁJMT
CPF

346.635.681-49
Rêpresentante Legal

Têlefone

(6s) 2129-0605

3

DESCRTÇAO UNID MARCA QUANI. vL. uNrÍ. VL. TOTALIÍEM coorGo

1532 GRAMPO ÍRILHO PLASTICÔ UN.
UNIDADE

HELLOMAX 10.00 6.5900 65.90

39.002 24010

ALFINETE PARA MAPA - CABECA DE
POLIEÍILENO DE 5MM, COMPRIMENTO
ÍOTAL 18MM CORES VARIADAS CAIXA
COM 50 UND

UN
UN IDADE

BRW 30.00 1.3000

25,O0 2.3000 57.5024011
ALMOFADA PARÂ CARIMBO - EM
REFIL,COM ENTINTAMENTO,PRETA

24012
APAGADOR - PARA OUADRO BRANCO,DE
PLÂSTICO,MEDINDO 1 5,OOX6,OOCM,COM
BASE DE FELTRO

UN-
UNIDADE

UN'
UNIDADE

BRW 25.00 1,9400 48.50

5 24039

CADERNO ESPIRÂL - ARÂI!,IE
GALVANIZADO,IAS, ESPESSURA DE 0,9 A
1,1MM, NO FORMAÍO UNIVERSITARIO,
COM 1O MÀTERIAS. COM CAPA EM 250G,
GRAMÀTURA DA FOLHA PESANDO
56G/i'2 E 2OO FOLHAS PAUTADAS.

UN-
UNIDADE

340,00 6.8000 2.312.00

6 24054
CLIPE.ACO, PARÂLELO, NIQUEI,ÁDO, 8/O

CLIPS N'8i/O, CAIXA CONTENDO 25
UNIDADES.

UN.
UNIDADE

XR 70.00 1.1900 83.30

17,807 24067

CORRETIVO - LIQUIDO, À BASE DE
AGUA,ATOXICO, P/CORRECAO DE
OUALOUER ÍIPO DE ESCRITA,FRASCO
CNSML

UN-
UNIDADE

20,00 0,8900

8 2406a

CRACHA SEM IMPRESSAO. EM
PLÂSTICO,COM PRESILHÀ MEDINDO
OTCM X ,IOCM. NA COR
TRANSPARENTECRACHA COM

UN.
UNIDADE

OAC 90.00 0,7400 66.60

I 24477
ESTILETE - EM PLASTICO.LAMINA DE ACO
CARBONO,COM LARGURA DE í8,OOMM
ESTILETE GRANDE

UN.
UNIDADE

MASTERPRIN
T

80.00 0,9200 73,60

10 24078
ÉSTILEIE - EM PLASTICO,LAMINA DE ACO
CÂRBONO,COM LARGURA DE 9.OOMM

IJN .
UNIDÂDE

MASTERPRIN
T

70.00 0.5700 39.90

RUA PARÁ, nÊ 229 - CENTRO . GAUCHA DO NORTE/MÍ - 7887í)OO

Fône: 66358211 35 - Email: tributosgnt@hotmail.com
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ESTILETE MEDIO
UN.
UNIDADE

50.00 1.0300 51,5011 240a2
EXTRATOR DE GRAMPOS - EM INOX, TIPO
ESPAÍULA ESPATULÂ INOX

36,0012 24043

FITAADESIVA - EM
POLIPROPILENO,MEOINDO
12,OOMMX3O,OOM FITA ADESIVA FINA
(srMrr.AR A DUREX)

UN.
UNIDAOE

TALGE 75.00 0.4800

EMBALANDO 30.00 4.4700 14,1013 24090

FIÍAADESIVA - DE
POLIPROPILENO,MEDINDO
12.00MMX10.00M.COLORtDA FtrAS
coLoRrDAs (coREs VARTADAS)

UN-
UNIDADE

1,1200 1.008,0014 24091

FOLHA EM EVA - NA COR (DIVERSAS),
coNFECCTONADA EM Ê.V.À (ESPUMA
vrNrLrcA AcEÍtNADA), MEDTNDO (600 X
400 x 2)MMFOLHA DE EVA, CORES
VARIADAS

UN.
UNIDADE

DUBFLEX 900,00

50,00 7,8200 391,0015 24098
GRAMPEADOR GRANDE GRAMPEADOR .
COMERCIAL GRANDE, MÉÍAL, GRAMPO
2616

UN-
UNIDADE

LYKE

2.8900 404,6024100

GRAMPO GALVANIZÂDO 26i6, CAIXA
CONTENDO 5OOO UNIOADES GRAMPO
GALVANIZADO 26/6. CAIXA CONTENDO
5000 u

UN-
UN IDADE

I\,4ATE RP R IN T 140.00

6,0400 483,2024136

LIVRO AÍA - MODELO MO 140, COM CAPA
DURÂ, CONTENDO lOO FOLHAS.
MEDTNDO (220X330)MM, COM PAUTA
LIVRO ATA, CONTENDO lOO FOLHAS

UN.
UNIDADE

SAO
DOMINGOS

80,00

200.0018 24137

LIVRO AÍ4. MEDINDO
21O.OOX3O5.OOMM.CAPA EM PAPEL KRAFT
DE 80G/M2,COM 12500M2.N4 COR
PRETA,CONTENDO 50 FOLHAS
NUMERAOAS.DE PAPEL OFF.SET.56G/M2
LIVRO ATA. CONTENDO 50 FOLHAS

UN-
UNIDAOE

sAo
DOMINGOS

50.00 4.0000

19 2414?

UMEDECEDOR DE DEDOS. SUPORTE DE
PLASTICO,CONTENOO 12G. TIPO CREME,
COMPOSTO DE ACIDO
GRAXO,GLICOIS.CORANTE ALIMENTICIO
E ESSENCIA AROMATICA MOLHA DEDOS
ÊM CREMÊ, COM 12G, CONTÊNDO
ACIDOS GRAXOS. CORANÍE E

AROMATIZANTE.

UN.
UNIDADE

CARERINK 20.00 1.4900 29.80

20 24',150

PAPEL.44, MEDINDO (210 X 297)MM. NA
COR EXTRA BRANCA, COM PESANDO
75G/M' PAPEL A4, CAIXA CONTENDO 1O

RESMAS, CADA RESMA COM 5OO FOLHAS

UN-
UNIOADE

BOREAL 600.00 166.0000 99 600.00

24155

PAPEL CELOFANE. EM CELULOSE, NA
GRAMAÍURA 75GiU2, PESANDO 20
MICRAS, MEOINDO 70 X 90, NA COR
CORES DIVERSAS PAPEL CELOFANE,
CORES VARIADAS

UN-
UNIDADE

REALCE 360,00 0.5200 '187.20

22 24159
PAPEL DE SEDA - MEDTNDO (50X70)CM.
PESANDO 2OG/M2,COLORIDA PAPEL OE
SEDA- CORÊS VARIADAS

UN-
UNIDADE REALCE 500,00 0.1400 70.00

23 24113

PAPEL LAMINADO - PESANOO 63 GR,T'2
MEOINOO 47 X 60, NA COR CORES
DIVERSAS PAPEL LAMINADO, CORES

UN-
UNIDADE

REALCE 350,00 0.5300 185.50

24 24227

PORÍA LAPIS. DE ACRILICO, 3 EM í
(PORTA LÂPIS/CLIPSiPAPEL), CRISTAL
PORTA PAPEL, EM ACRILICO COM 3
DrsoRrAs. coREs otvERSAs.

UN.
UNIDADE

WALEU 30.00 6.5900 197.70

25 24230

RECADO AUTO ADESIVO - EM PAPEL
OFF-sET. SUPER ADERENÍE,MEDINDO
(76 X 76)MM. BLOCO COM 100 FOLHAS
CADA,CORES VARIADAS EM NEON POST.
tT 76MMX76MM - BLOCO Ci 100 FLS
CORES VARIADAS

UN-
UNIDADE

LYKE 100,00 1.6700 167,00

26 24241

REGUA. OEACRILICO CRISTAL INCOLOR
COM ESCALAS EM MILIMETROS
ESPESSURA 3MM APROX,. MEDINDO 30
CM REGUA COM 30 CM

UN.
UNIOADE

170.00 0.8300

27 24249
TESOURA ESCOLAR PEOUENA DE 12 CM
SEM PONTA. CORES VARIADASTESOURA

UN-
UiIIDADE

460.00 1.0400 474.40

II

16

1l

RUÂ PARA, n'229 . CENÍRO - GAUCHA DO NORTE/!,Í - 78875000
Fone: 6635821135- Emâil: tÍibulosgnt@hotmail.com
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA Do NoRTE - MT

RUA PARA 229. CENTRO, GAUCHA DO NORTE/MT - Cêp: 78875000

P.M.sÂL
ü «Ítr

ESCOLAR . DE ACO INOXIOAVEL,
MEOINDO 20 CM, CABO OE PLÂSTICO,
PRETA, PARA COM ANEIS, COM PÂRÂ
DESTRO 2 OEDOS. LÁMINA DE AÔO,
PONÍA ARREOONDA, GÀRANTIA CONTRA
DEFEITO DE FAERICACAO POR

28 24262

PINCEL ATOMICO - EM CORES VARIADAS.
COM PONTA OE FELTRO REDONDA, DO
TIPO T]PO DESCARTAVEL PINCEL
AÍOMICO, CAIXA CONTENDO 12
UNIDADES. CORES DIVERSAS (SIMILÀR A
PrLOT)

UN.
UNIOAOE

LYKE 130,00 11,9900 1.558,70

29 30582
FITA GREPE, lAMMX3OM FITA CREPE
COM 30 MEÍROS

UN,
UNIDADE

ADERE 85,00 2.3500 199.75

30 30583
FITA CREPE, 'lgMMXsOM FITA CREPE
COM 50 METROS

UN-
UNIDADE

ADERE 85,00 2.4900 211.65

31 30586 GIITTER ESCOIAR - CX/12 UN-
UNIOADE

BRW 50,00 8.6500 432.50

30591

LAPIS DE COR - ,!2 CORES, LAPIS
GRANDÊ FORMATO REOONOO,
coLoRtDo coM t2coREs, NÃo
APAGAVEL.

UN.
UNIDADE

LEO LEO 200.00 2.8900 578,00

30595

LIVRO PROTOCOLO. MEDINOO
212.00Xí 50.00MM, CAPA DURA,
CONTENDO 1OO FOLHAS. OE PAPEL OFF.
SET.56Gi/M2. AZUL

UN-
UNIDADE

sAo
DÔMINGOS 30,00 5.7000 171.00

34 30613

RECADO AUÍO ADESIVO. EI.l PAPEL E
ÀDESIVO ACRILICO, TIPO POST]T CUAO
ULTRA, MEDTNDO (38MM X 50MM) CM.
COM IOO FOLHAS, NA COR CORES
VARIADAS POSTJT , PCT 4 UND C/1OO FLS
CORES VARIADAS

UN.
UNIDADE

LYKE 100.00 2.8300 283.00

35 30617

REFIL PARA CANETAO PERMANENTE.
CORES VERMELHA, VERDE, AZUL OU
PRETA. CAIXA CONTENDO 12 UNIDAOES
5ML (SIMILAR A PILOT)

UN.
UNIDADE

BRW 40.00 22.0600 882.40

36 30624

CADERNO.TIPO BROCHURA,
GOSTURADO, MEDINDO
200.00x275,00MM, CAPA DURA, COM
600G/1,12, FOLHA PAUTADA. COM 96
FOLHAS,DE 56G/I.l2CAOERNO
SROCHURA, CAPA DURA, GRANDE.

UN.
UNIDADE

160,00 4.0300 644.80

30625

CAOERNO ESPIRAL - ARÁA,IE
GALVANIZAOO. ESPESSURÂ DE 3 CM
COM CAPA EM 28OGN'2,16OFLS ,

GRÂI'ATURA DA FOLHÂ PESANOO
56G/U2 CADERNO ESPIRAL, COM CAPA
DURA, COM 8 MAÍERIAS.

ui.t-
UNIDADE

200,00 s,9900 1.198.00

I

32

33

37

cúusuLA SEGUNDA - Do PREço

2.í. Os preços registrados serão fixos e irÍeajustáveis duÍante a vigência da Ata de Registro de PÍeço.

2.2. Na hipótêse de alteraçào de prêços de mercado, para mais ou para mênos devidamente cqmprovadas, estes poderão ser revistos,

visando ao rêstabelêcimênto da relação inicialmêntê pactuada, em decorÍência de situaçôês p.evislas na allena "d" do inciso ll do

caput e do §5' do an. 65 da Lêi no 8.666, de 1993,

2.2.1. Para efeltos de revisão de preços ou do pedldo de cancelamento do reglstro de que lrata a cláusula seía, a comprovação dêveÍá

sêr ícita por msio de documentaçâo comprobatória da elevaçâo dos preços iniclalmentê paçluados, mediante iuntada da planilha de

custot, lista dê proços do tabÍlcantês, notas Íiscais de aqul3lçâo, dê tíanspoÍtê, qncargos e outros, ôlusivos à data da apresentação da

proposla ê do momento do plêito, sob pena dê indoÍorimênto do pêdido,

2.2,2. A rovisâo ssrá prqcêdida de pesquisâ próvia no mgrcado, banco do dados, índicês ou tabolas oÍiciais 9 ou oulros meios

disponiveis para levantâmento das condiçõês de meacado, envolvêndo todo3 os êlêmêntos máleriais para rins dê Íixação de prêço

máximo a ser pago pelã admlnistÍaçâo,
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2.2.3. O órgâo gêrênciador deverá decidlr sobro a rêvisão doa prêços no prazo máÍmo dê 07 (sête) dias úteis, selvo por motivo dê força

maior, dêvidamente iustiÍicado no procê3so.

2,2,,í. No reconhêclmento do dêsêqullíbrlo êconômlco ínancei.o do proço lnlclalmêntê estabelecldo, o órgão gerenciador, se lulgar

conveniêntê, podêrá optar pêlo cancelamento do prêço, llberendo os tomecedoÍes do compromisso assumido, sem aplicaçâo de

penalidadês ou dêtorminar a nogociação.

2.2.5. No ato da nêgociação de presêrvaçáo do êquilíbrio gconômico Íinanceiro do contrato seÍá dada píefeíência ao fornecedor de

pdmeiro msnor prgço e, sucessivamento, aos dêmals classlficados, resp€itada a ordem dê classiÍicação.

2.2, Na ocorrência do preço rêgist.âdo tornaÍ-se superior ao preço pÉticado no mêrcado, cabêrá ao órgão gerênciador da Ata

promovêr a5 necessárias negoclaçôqr lunto ao§ Íomecedores, mediânto as p.ovidências seguintes:

a) convocar o fomecedor primeiro classificado, visândo estâbelecêr a nêgociação paía redução de preços originalmente registrados e suâ

adequação ao praticâdo no mercado;

b) frustrada a negocia€o, o Íomêcedor s6Íá libêrado do compromisso assumido; e

c) convocaÍ os dêmais fomêcedores registÍados, na ordem dê classificaÉo, visando igual oportunidade de negociaÉo.

?,3. Quando o pÍêço regblaado toma-6o lnfarlor aos prêços pratlcados no morcado o o fomocedor não puder cumprlr o compromlsso

\-/ricialfiente assumido pode.á modianle requêrimento devidamente instÍuído, pediÍ revisão dos preços ou o cancelamento do preço

registrado, comprovadas as situações elencadas na alíÍea "d" do inciso ll do caput ou do §5'do art. 65 da Lei n" 6.666, de í993, caso

em que o óÍgão gêranciador poderá:

a)estabelecer negociaçáo com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmentê registrados:

b) permitir a apr€sentação de novos pr6ços, observado o limile máximo 6stabel6cido pela administraçáo, quando da impossibilidad€ de

manulençáo do preço na forma refeÍida na alínêa anterior, observada as seguintes condiçóes:

b'1) as propostas com os novos valores devêrão constâr de envelope lacrado, a ser entíegue em data, local e hoíário, previamente, designâdos

pelo órgáo geíenciadoi

b2) o novo preço olertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da pÍoposta e o preço de mercado vigente à época

da licataÉo, s6ndo r€giskâdo o de menor vâlor.

2.3.í. A fixação do novo preço pactuado devêrá ser consignada em apostlla à Ata de Rêgistro de Preços, com as justiricativas cabíveis,

observada a anuência das paalês.

2.3.2, Não havendo êxito nas nêgociaçôos, de que tÍata esto subitgm e o antgrior gstes sgrão lormalmonte desonorados do

compÍomisao de foÍnscimonto €m r€lação ao ltem ou loto pêlo órgão g9rênciador, com consequente cancelamento dos seus preços

registrados, sêm aplicâção das pênalidadês,

CúUSULA TERCEIRA . DO PRÁZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS

\/ ,1. O pÍazo de validadê da Ata dê Regi3tro de PÍeços será de 12 (doze)-mêsês á contâr da dâlâ de essinalurâ da ata, cqmputadas neste

prazo, as eventuais pÍorrogaçôes.

3.2. Os prêços dêcoÍÍentos do Sislema dê Rogistro de Preços leáo sua vigôncia coníomê as disposiçóes contldas nos instrumentos

convocatórios e .sspectivos contratos, obedocida o disposto no art 57 da Lei n'8,666/1993.

3.3. É admitida â prorÍogaçáo da vigância da Ata, nos têrmos do art. 57, §/t', da Loi n" 8.666/1993, quando a proposta continuar sê

moslrando mais vanlaiosa, satisÍeitos os dêmais requisitos dêstê Dêcrêto.

CLÁUSULA OUARTA. DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREçOS

4,í, Â Ata de Rêgistro dê Preços sêrá utilizada pelos órgãos ou entidados da Admanislração Municipal relacionadas no obielo deste

Edital;

4.2. Os órgãos e entidades partlcipantês da Âta de Regi3tro de Preços dêyerão aprêsentar auas solicitaçóes de aquisição ou

contralação ao órgão gêrenclador, quo formallzará por lntêrmádlo dg lnstrumêntal contratual ou emlssão dê nota de êmpênho dê

despe3a ou aulorização dê compra ou outro instrumonto oquivalente, na forma êstabelêcida no §4" do aÍt.62 da L€i no 8.666/1993, e

procsdorá di.€tamente a solicitação com o Íomecedor, com os prqços rogistrados, obodecida a ordem d€ clãssmcaÉo.
4.3. Oa quantttativos dos contrâtoa de fomêcimênlo 3orão sgmprc fixos-ê os preços a serem pagos 5êÍão aquêrog registrados em ata.

i4.4. Aplicam-se aos contEtos dê fomêcimento as disposições peÍtinenlês da Lêi Federal n.o 8.666, dê 2l dê junho de í993, suas

alteraçõos postêrior€§ ê demals nomas cabívels.

4.5. Os ó.gãos e êntidádê3 pârticipantes da Âta dê Rêgi3tro de Preços manteÍão o órgão gerehciador informado a respeito dos
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pÍocesaos dê aquisições por mâlo dê r€gistro dê preços, dsvêndo encaminhar cópia dos comprovaítes das aquisiçóe3, pa.a a

aneração ao respêctivo processo de regi§tao.

4.6. A Ata de Rêgistro dê Prsços, durantê sua vlgància, podêrá sê. utlllzadâ poÍ qualquer ótgão ou entldadê da Adminlstração que não

tenha participado do cêrtame licitatório, sêndo quê sêrão denominadas 'Órgâo não{aíicipantê ou carona".

cúusulA autNTA. oos otRErTos E oBRtcAçôEs DAs PARTES

5.í. Compete ao Órgão Gestoí:

5.t.1. A Administraçào e os atos ds controlg da Atâ de Rogistro de Proços decorÍonte da presento licilação será do Núcleo de Compras

ê Licitação, dênominado como óígão gêrenciedor do Slstefta dê Registro dê Prêços, no6 têrmo6 do inciso lll do a.t. 3" do DecÍeto

Municipal n'095í2009;

5.1.2. O ófgão gê.enciador acompanhará, pêriodicâmênte, os preços p.aiicados no mêrcado pam os materiais registrados, para fins de

controle ê fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.í.2.'1. O órgão geronciador sempÍe qu€ os órgãos o ontidadês usuáÍios da ata de registÍo dê preços nêcessitarqm da entrega dos

materiais, indica.á os fornacedoros e s€us rêspêctivos saldos, visando subsidiar os padidos de materiais, rêspeitada a ordem de
_egislro o os quantitatlvos â sorem ,omecldos.

\-/.1.3. Optar pela contratação ou náo dos bêns ou serviços dêcoírcnteg do Sislêma Regislro de Preços ou das quantidades estimadas,

ficando-lhe íacultada a utilização de oulÍos meios para aquisiçâo de item, respeitada a legiElação relativa às licitaçóes, sendo

assegurado ao bêneficiáío do Registro dê Prê9o3 prefêrência Gm igualdadê dG condiçõês, 3êm quê caiba recurso ou indenização;

5.í.,Í. Dilatar o prazo de vigêícia do têgistro dê preços "de oíicio" através de apostilamento, com a publicação na imprensa oÍicial do

município obaervada o pra2o legelmênlo pêrmitido, quando os preços apÍesentarem mais vantaiosos para a Administração e/ou

existirem demandas para atendimento dos órgâos usuários.

5.1.5. DscidiÍ sobre a rsvisão oú cancelamento dos prêços rêgistrados no prazo máximo de í0 (dez) dias útêia, salvo molivo de forçâ

maior dovidamente jú3tificado no píocêsso;

5.1,6. Emitir a autori2ação do compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o dêtêntoÍ do rêgistro de pnêços ou concêdêr igu.ldade de condiçôês, no caso dê contraçôes

por oulrcs meios pêrmitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou êntidades usuárias:

5.2,í. Proporcionar ao detontor da aia todas as condiçõos parà o cump.imento dê suas obrigaçô€s e gntrega dos maloriais dsntro das

normâa êstâbolêcidas no edital;

5.2.2. Procedêr à Íiscalização da contratação, msdiante controle do cumpÍimênto de todas as obrigações íelativas ao foínecimento,

lnclusive encamlnhando ao órgâo g€rênclador qualquor hregularldado vêriÍicada;

\- .2.3. Reiêitar, no todo ou em parte, os pÍodutos entreguês em desacordo cqm as obrigaçôes assurnidas pelo detentor da ata.

5.3. Compete ao Compromitente Delentor da Ata:

5.3.í. Entrêgar os produtos nas condlçôos ostabelecidas no edital ê seus anêxos ê âlendoÍ todos os podidos de contratação durante o

psríodo d€ duração do rêgistro dê Pr8ços, indepgndento da quântidado do podido ou de valor minimo, dg acordo com a sua capacidade

de foÍnecimento íixada na propo3tâ de prêço dê sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais eslâbelecidos pelo ÓÍgão

Usuário da Ata de Registro de Preçgs;

5,3.3. Manter, durantê a vlgência do registro ds pÍeços, a compatibilidade dê todas a3 obrigaçôês assumidas e as condiçôes de

habilitaçào ê qualiÍicáção erigidas na licilação;

5.3.4. Substituir os produtos rocuaadog ou cancêlar os aôrviços sxêcutados para gnlidado usuária, s€m qualquer ônus para

administração, no piâzo mátimo de 24(úntê ê quatro) holas, indêpendênte da aplicação da3 pênâlldadês cabíveis.

5.3.5. Tor revlsado ou cancelado o rsglstro de sous proços, quanalo prasêntgs os pressupostos provistos na cláusula sêgunda desta

Ate;

5.3.6. Atend€r a dsmanda dos órgâos ou gntidado usuários, durante a Íass da negociação de revisão do prêços de qug trata a qláusula

sogunda de§tâ Ata, com os prêços iniciâlmontê rogistrados, garantida a compênsação dos valores dos píodutos iá entreguos, caso do

rcconhecimenlo pela Adminlstração do rompimênto do equilíbrio originalmênle êstipulado;

5.3.7, Vlncular€ê ao prrço máxlmo (novo prêço) dsllnido pêla AdmlnlstraÉo, rêsultanle do ato dê revlsão:
5.3'8- Ter direito de preÍerência ou, igualdade de condiçôes ca3o a Administrâçáo optâr pela contratação dos bens ou serviços objêto
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de registÍo por outros moios íacultedos na legialaÉo rÊlôüva à8 licitaçôê8.

5,3.9. Rêsponsabilizar€ê pêlos daíos causados dirêtamenlc à AdministÍação oú a têrceiros, decoÍênlês de sua culpa ou dolo até a

entrsga do obieto de rêglstro de Praços.

5,3.í0. Recober os pagementos respêc{ivo3 na3 condiÉes pacluadas no êdital ê na cláusula oitava desla Ata dê Registro dê P.eços.

cúusulA sExTA - Do cAr{cELAmElTo Dos PREçOS REGISTRADOS

6,1. A Ata de Registro de PÍsços sorá cancêlada, automaticamente, poÍ decurso de prazo dê yigência ou quando náo restarêm

fomgcedoÍss rêgist ados e, por iniclativa do órgão gergnciador da Ata d€ RegistÍo do PÍeços quando:

6.1-í. Pela ÂDiIlNlSTtUÀçÃO, quando:

a) o delentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

b) o detêntor não reüÍâr nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificâliva aceitável;

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou pa.cial do contrato de íomecimento;

d) não aceilaí rêduziÍ o sêu prêÇo registrado, na hipótese desta apresentar superioÍ ao píâticâdo no mercado;

e) estiver impêdido paÍa licilar ou contratar temporariamente com a administraç5o ou tor declarado inidôneo para licitaa ou contralaí com a

.dministração públicâ. no termos da Lêi Fedoral n" 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

\,, poÍ razôes de interesse públic! devidamenle íundamentadas-

6.í.2. Pela DETENTORÁ da ata quando, medianlc solicitação por escrito, compÍoyar estar impoggibilitada de sxecular o contrato de

acoÍdo com a ata de registro de preços, decorÍente do caso ÍoÍtuito ou ds Íorca maior.

6.2. Nas hiÉtêsês prêvistas no subitêm 6.1., a comunicaÉo do cancêlamento dê prêço rêgistrado será públicada nâ imprensâ oÍicial
juntando€e o comprovante ao expedientê que dêu origêm ao rcgistro.

6.3, O cancêlamênto do regislro, assegurad.,3 o cont.aditório ê a ampla dêÍêsa, sê.á formalizado por dêsp.cho da autoridade

competentê.

6.,t. A solicitação da dslêntoÍa da ala para cancêlamgnto do íegistro do preço devsrá sgr protocolada no protocolo gêral da

ADIIINISTRAÇÃO, facultada a esta I aplicação das sãn9õ9s administratiyas previstas no gdilal, 9e não acailar a9 razôg9 do pgdido,

sêndo ââsêgurâdo ao Íômecêdor o conkaditório e a âmpla defêsa.

6.5. Cancêlada a ata em telâÉo a uma d.lentora, o Órgão Gerenciador pode.á emitir ordêm de Íornecimênto àquêla com classiÍicação

imediatamenlê subsequente.

CLÁUSULA SETIMA . DO FORTIECIIíEi{TO, LOCAL E PRÁZO OE ENTREGA

7.í, A Atâ dê Rogistro de Praços aorá utilizada para aquislção do íêspsctivo objeto, polos órgãos ê entidâdês da Âdministração

irunlcipâ1.

7.2. Cada lomêcimênto d€verá ser afêtuado mêdlanto solicltação poí oscrltg, formallzado p€lo óÍgão ou entidade partlclpante ao óÍgáo

\r,,eÍ€nciador, dela devêndo constar: a dâta, o valor unitáÍio do Íomecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o

cadmbo e a assinatura do responsávê|.

7.3, O óÍgão gorenciador formalizará por intermédio de lnstrumontal contrâtual ou autorização de compra ou outro instrumento
gquivalent€, na forma oslabolocida no §4'do arl. 62 da L€i no 8.666, de.1993, acompanhada a respocliva nota do êmp.nho, contendo o

número de referência da Ata de Registro dê Prêço3 e pÍocedêrá diretamente a solicitação com o Íornêcêdo., com os preços

registrados, obêdecida a ordem de classiÍicaçâo.

7.,1. Caao a Íornocedora claa!iÍicada não pud6r tomocêÍ os pÍodutos solicitados, ou o quanlitatiyo tota! requi3ilado ou partê dele,

deverá comunicaa o fato ao Dopaatamento dê CoÍripras - órgão gêrênciador, poa êscrito, no prazo máximo dê 24 (vintê ê quat o) horâs,

a contar do Ecebimento dâ Ordêm de Fornecimonto.

7.5. A(s) Íornêcedora(3) classlficada(s) Íicará (ão) obrlgâda(s) a alêndê. as ordêns de Íomecimento eÍetuadas dentro do pÍazo de

validado do rêglstÍo, mesmo sê a êntroga dos matoriab ocorer em data postorlor ao sou vonclmonlo.

7.5.í. O local de êntÍêga dog mâteriais será estabelecido êm cadâ Ordefi de Fornecimenlo, podendo seÍ na sedê da unidadê

reguisitantg, ou 9m local êm que esta indicar.

7.5.2. O prazo de ontrêga será conÍo.mê as solicltaçôôs em ânêxo no termo de roÍeÍ€ncia êm conlormidade com o êdilal os artigos 73 a

76 da Lei Fêderal nô 8.666tr3.

7.5,3. Se a Dêtentora da .ta não pud€rfomocêr o quantltetivo total flrqulsltâdo, dêveÍá comunlcar o Íato à admlnlatração, por escrlto, no

pràzo de 24 (yinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem dq íomecimênlo.

RUA PARA, n" 229 - CENTRO - GAUCHA DO NORTE/ÍriT - 78875000
Fone: 663582í135 - Email: tÍibutosgnt@hotmeil.com

Pag. 6 de I



TLS Nr
P.M.sÂt

RUA PARA, NO 229 - CENTRO . GAUCHA OO NORTE/i'IT - 78875000
Fone: 663582'1135 - Emâil: tributosgnt@hotmail.com

Pag. 7 dê I

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE. MT

RUA PARA 229. CENTRO. GAUCHA DO NORTEÍ\,IT - Cep: 78875000

Ivt$'

7.5.,1- Serão aplicadas as 5anções previstas na Lei F€dôral n.'8.666, dê 2í de iunho de 1993 ê suas altêrações posterioÍes, alám das

detêÍminaçôes deste êdital, sê â detêntora da ata não atender as ordêns dê fomecimento.

7.6, A segunda fomecedora classlícada só poderá Íornêcar à AdminlslÍação, quando estlver esgotada a capacldade de forneclmento

da primêira, e assim sucessivamentê, dê acordo com o consumo anuãl prêvisto para cada itêm da licitação, ou quando de primeiÍa

classificada tivsr seu regÉtro iunto a Ata cancolado.

7.7. As despesas relaüvas à enlÍega dos materiais coreÍão poÍ conla exclusiva da Íomêcêdora dotentoía da Ata.

7.8, A DotentoÍa da Ata obriga-se a fomocer o obisto licltado, descritos na presentg Atâ, novos e de primeiro uso, em conformidado

com as especlÍlcaçõês d.scdtas na proposta de Preço3, sêndo de 3ua inteira rêsponsabilidâdê a 3ubstituição, caso não êsteia em

contormidade com âs reÍeridas espêcificaçôês.

7.8.1. Sêrão rêcusado o obieto llcitado com deÍ€itos de Íabrica, que não atêndam as especiÍicaçôes constantes no êdltal ê/ou qúê não

estqam adêquadcB para o uso.

7.8.2. O obiêto licitado dey€rá ser entreguê smbalados de Íorma a não serem daniricados duranle as ope.açõês dê transporte e

dêscarga no local da êntÍÊqa.

7.9. lndopêndonte do acoltaÉo, a contratada gara lá a qualldade o ssgurança do O obreto llcitado contra defêitos do Íabricação, pêlo

\-?razo minimo de 02 (DOIS) anos a pani. da data da €ntrega, coíÍorme manual da ÍabÍicante, salvo o uso indevido, acidenle e desgaslê

natural.

7.í0. Todas as dêspêsas relativas à entÍega e transporte do O objeto licitâdo, bem como todos os imposto3, taxâs ê demais dêspesâs

decorrentê da presonte 
^ta, 

corêrão por conta êxclusiva da contratada.

cúusuLÂ otrAvA - Do PAGÂÍttENTo

8.í. O pagamênto, dêcorGntê do fomêcimênto do obiêto dêsta licitação, será êíêtuado mêdianle cródlto cm conta bancá.ia, em até l0
(dôz) dias útoi3, contados do Íêcêbimonlo dofinitivo dos maloÍiais, apó3 a apíêsontaçâo da rqspgctiya Nota Fiscal, devidamente

at€stada pelo sêtor compêtente, conforrne dispõê o ãrt 40, inciso XlV, alínea "a", da Lei n'8.666/93 e alterâções.

8.2. Os pagamentos somentê serão qfoluados após a comprovação, pola(s) íornecodora(s), dê quo sê oncontra rogular com suas

obrlgaçôês para com o alatema de seguÍldadê 3ocial, mediantê a aprêsêntâÉo das CeÍtidôes Negativas de Débito com o INSS e com o

FGTS.

8.3. OcorÍendo erÍo no documsnto da cobrança, estê scÍá dcvolvido e o pagamonto seÍá sustado para que o fornecedoí tome as

mêdidas necessá.iag, passando o prazo para o pagam€nto ã sêr contado a paíir da data da reaprssentaÉo do mosmo,

f.il. Caso se constats erro ou irregularldade na Nota Fiscal, o órgão, a seu ciitéÍio, podsrá dêvolvê.la, para as devidas coneções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada corqo não apesentada, paÍa Íins de atêndimenlo das condiçôês

contratuals.

\, .6. Na peôdência de liquidaçâo da obrigagão financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o yalor 3erá descontado

da íatura ou créditos Gristentes em favor da Íornêcêdora.

8.7. A Adminlstração efôtuará rêtenção, na Íonlê dos trlbutos e contribuiçõês sobrê todos os pagamentos devidos à fomêcodora

class iÍicada.

cúusuLÂ NoNA. Dos AcRÉsctMos E supRESsôEs

.1. É vedado eíetuar acréscimo3 nos quantitativos llxados pêla ata de rêgistro de preços, inclusive o acréscimo dê que trala o § 1o do

aÍt. 65 da Lei n' 8,666, de 1993.

9.2. A supre§são dos produtos registrados na Ata ds Registro de Preços podgrá ser total ou parcial, a cÍitério do órgão geÍenciado.,

considêEndo-se o disposto no §,1.o do artlgo í5 da Loi n.8.6O6/93 e atterações.

cúusuLA DÉctÍ{A - DA DoTAçÃo oRçÂ ENTÁRta

10.1. As dosposas dêcorrêntos da contratação dos obiotos da prêsonto Ata do Reglstro ds Pleços correrão a cargo dos órgãos ou

Entidades Usuários da Ata, cuios Programas de Tíabalho e Elementqs de Despesas constaíão nas íespectivas notas de empenho,

contrato ou docum€nto equivalênto, observada as condições estab€locida3 no edital 9 ao que dlspóo o a.tigo 62, dã Lei n.8.666/93 o
altôraçô€s.

cúusulA DÉctitÂ pRlÍrtEtRA. DAs PENALIDAoES E DAS trtuLÍas
1í.í' caborá ao Órgão Gêrenclâdor, a seu lulzo, após a notmcaçâo por êgcrito de irrogularldado pêla unidade rsquisltantê, apllcar ao

deteôtoí da ata, garaílidos o contEditóÍio ê a aíriplã deÍesa, as sêguintes sanções adminislrâtivas:
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í í.í.í. Pelo dêscumprimênto tolal da obrigação assumida, carôcteÍizado pela recusa do íom.codor êm aasinar o conlrato, acoita. ou

íêtiÉÍ a nota de empenho ou documento equivalents llo paazo ostabGlecido, rêssalvados o5 casos previslos em lei, devidamente

lrúormados e aceitos:

a) multa de dez por cento sobre o valoÍ constante da nota de empênho ou contrato;

b) cancelamento do preço registrado;

c) suspensão temporáÍia de paíticipaÉo em licitaçáo e impedimênto de contralar com a administraÉo no píazo de até cinco anos.

I í -1.í.1 As sanções pÍsylstas nêstê subitsm poderão ssr apllcadas cumulaüvaments.

í1,í.2. Por akaso iniustificado no cumpÍimênto de conlrôto dê fornêcimêntoi

a) mutta de 0,5oÁ (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da presiação em atraso até o décimo dia;

b) rescisão unilateral do contÍato após o décimo dia de atíaso.

í í .í .3. Por ircxêcuÉo total ou êxecuçáo irregular do contrato de fomcqimenlo ou de prestaÉo d€ serviço:

a) adveítência, por escrito, nas faltra l€vss:

b) multa de 10olo (dez por ceôto) sobíe o valor conespondente â paÍte nâo cumpÍida ou da totalidade do fomecimento ou serviço não executado

rêlo fomecedon

\,,,) suspensão temporáÍia de paíticipaí de licitaÉo e impedimenlo de contralar com a administração públaca estadual poÍ pÍazo náo supeíor a 2

(dois) anos.

d) dêclaração de inidonêidadê para licitar ou contratar com a administraÉo pública municipal, enquado perdurarem os motivos determinantes da

punição ou âté que seja promovida a Íêabilitação perante a pópria autoridade que aplicou a F,ênalidade.

íí.í.3.í. A penalidadê prevista na alinêa "b" do 3ubitem í1.'1.3. Podêrá sêr aplicada de Íorma isolada ou cumulativamente com as

sançóes píevistas nas alinêes'a', 'c'ê'd-, §êm pÍejuízo da Íêscisão unllatsral do lnstÍumênlo de ajuste por qualquêr das hipóteses

prêscÍitas nos aÍtigos 7 a E0 da Lêi no 8,666, do 1993.

1í.í,3,2. Enseiará ainda motivo de aplkagão de penalidads de suspsnsão tsmpoéria de participação em licitaÉo ou impedimento de

contratar com a administração de até cinco anos ê doscrodônciamonto do ReglstÍo CadastÍal da ÂD lillSTRAçÃO, o licitante quê

aprcsênlar documenteção Íalsâ, não mantiver a propostâ e cometer fJaudê lt8cal, sêm pÍeiuiro das dêmais cominaçóes legais, nos

tênrlos da Lei n' í 0.520, de 2002.

ll-1.3.3. O Íomecedor que não recolher as mullas previstas nêste aÍtigo, no prazo estabêlecido, enseiaÉ tâmbém a aplicação da pena

de suspensão têmpoÍária do participação om licitação ou impedimentg d9 conlratar com a administÍação, enquanto não adimplida a

obÍigaçáo.

lí.í.3.4. A aplicação das pênalidadês provistas nas alinea§ 'c' e 'd' do subitem'll.í.3, será dê competência erclusiva do prefêito

municipal, Íacultada a ampla dêÍesa, na foÍma s no prazo oatlpulado no parágraío aêgulntê, podôndo a roabllltação ser concedida

\/.rediante .essarcimento dos prêjuízos câugadog e após dêcoÍÍido o prazo de 3anção mínima dr dob anos,

íí.2. Fica garantido ao íomecêdor o diíeitg pévio da citação € de ampla defssa, no resp€ctlvo processo, no prazo de cinco dias úteis,

coÍúado da notificação.

íí.3. Às penalidades aplicadas sorâo obrigatoriamgnts anotadas no r€gistro cadastral dos fomacedores mantido p€la Administraçâo.

Íí.i1. As impoÉâncias relaüvas às multas devêrão sor recolhldaa à conta do Tesou.o do lrunicípio.

cúusULA DÉcIuA SEGUI{DA . DÂ EFIcAcIA

12.í. O prêsentê TeÍmo dê Rêgistro do Prêços romsnte terá €ílcácla após a publlcação do Í6spoctivo extrato na imprensa oricial do

município.

CLÁUSULA DÉCIÍ{A TERCEIRA . DO FoRo

í 3.1. Fica eleito o Foro da Comarcâ dê Paranatinga{iT para dirlmlÍ quallquêr dúvldas ou quê3tóe3 o.iundâs do prêsênte inslrumento.

E, por eslarem as partes justas e compromissadas, assinam o presentê Temo em duas vias. de igual teor. na presença das testemunhas abaixo

assinadas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
GAUCHA DO NORTE -

RUA PARA, no 229 - CENTRO - GAUCHA DO NORTE/MT - 7EE75000
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CONTRATO No 035/2019

CONTRATO DE AQUISIÇAO DE
PAPEL SULFITE A4 QUE FAZEM
ENTRE SI DE UM LADO O
MUNICIPIO DE VERA - MT E DO
OUTRO LADO A EMPRESA SIMONE
CRISTINA RODRIGUES - ME.

o MUNICÍPIO DE VERA, ESTADO DE MATO GROSSO. pessoa jurídica de dirciro público
intemo. inscrito no CNPJ n" 00.179.531/0001-93. com sede administrativa na Avenida Orarra n"
ló51. Bairro Espcrança, Vera - MT. CEP 78.880-000. neste ato reprcsentado pelo Prelêito
Municipal Sr. Mmcir Luiz Giacomelli. brasileiro. casado. portador do RC n' l3/R - 460.061.
SSI/SC, inscriro no CPF sob n' I E3.049.1 59-E7. rcsidente e domiciliado na Rua Santiago. n" I 8 I 0

- Centro. em Vera - MT, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa
SIMONE CRISTINA RODRIGUES - ME. pessoa jurídica de direito privado. inscrita no CN P.l

n" 25.073.41E/0001-50, com sede na Rua Margão: no 19. Sala 01. Quadra 02. Bairro CPÂ l. ern

CuiabíMT. CEP.7E055-225 neste ato representada pela socia proprietária Srá Simone Cristina
Rodrigues, brasileira, casada. ponadora da cédula de identidade RC n" 70400154 SESP/'PR.
inscrita no CPF n' 849.942.901-72. rcsidente e domiciliada na Rodovia Emanuel Pinheiro.
Edificio S. Florcs, Apanamento 42. Bloco K. Bairro Jardim Vitoria. em Cuiabá/MT, doravante
denominadr simplesmente CONTRATADA. resolvem celebrar entre si o presente Contrato de
AQUISIÇAO DE PAPEL SULFITE A.l. que será regido pela Lei 8.666193 e suas respecti\as
alterações e pelos dispostos nas cláusulas seguintes:

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I .l . O objeto do presente instrumenro consiste na AQUISIÇÃO DE MATER! AL Dt-
EXPEDIENTE (PAPEL SULFITE A-4), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS conforme quantidades e valores descritos:

67 207.50 RS r3.902.s0

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÀO
2.1 . Deu origem a ess€ Contrato a liciração na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N'0.1: l0 I 8.

REGISTRO DE PREÇOS N'032/201E. ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N'0-11,2018. conr

fundamento nas Leis no 10,520/02 e n' 8.6ó6193 e alterações posteriores. conforme autorização rla

Autoridade Competente,

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA vIGÊNciA Do CoNTRATo
3.1 . A Vigência do prcsente contrato será de 07 (sete) meses contados da assinatura do contrato.
ou seja, de lt de Junho de 2019 à lt de Jeneiro de 2020. considerando-se nesse prâzo a

expedição da ordem de fomecimento. bem como o efetivo pagamento.
3.2 O prcsente contrato podeá ser prorrogado no interesse das p
Lei Feàerar E.666rgi.ouseja,60 (sessenra) meses. 

**' 

Wo 

prer isr193)í

ITEM DESCRIÇÃO DOS
MATERIAIS

.I.IND. QTD.

CX

VALOR
TOTAL RS

VALOR
UNIT. RS

0t
PAPEL A4 2IOMM X 297MM _
CAIXA COM 10X500. COM
ESPECTFTCAÇÕES. rSSO 9001
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03- Sccrctarir de AdmitrbtrrÉo e Finançes;
001- Cabinete do Secrctario de Administração e Finanças:
04 - Administração;
123 - Administração Financeira;
0003 - Gestão de Planejamento das Unidades Administrativas:

{. CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1. O valor global a ser pago pela aquisição do Papel Sulfite A4 é de RS 13.902§0 (Treze mil,
novccrntc c dois reris e cinquenta centalos) a serem pâgos em até 05 (cinco) dias após a
efetiva entrcga do materiâ|.
4.2. O pagamento seni efetuado pelo contratante em favor da contratada mediante ordem bancária
a ser dãpositada junto ao BANcb cooPERATlvA DE CREDITo sIcREDl. AGÊNCIA \"
0t10. CONTA N'ó0.412-5, em nome da Contratada. mediante apresentação da nota fiscallfatura
devidamente atestada pelo Responsável da Secretaria solicitante.
4.2.1. O pagamento do material será efetuado mediante a apres€nuçào da nota fiscalifatura
devidamente atestada pelo Rcsponsável da Secretaria solicitante.
4.2,2. O pagamento somente será efetuado mediante':
a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domicílio ou sede
da contratada, através de Cenidões expedidas pelos órgãos competentes. que estejam dentro do
prazo de validade cxpresso na própria cenidão:
b) prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (an- 17.
a, Lei no 8.036/90), através da aprcsentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS: c)
prova de situação rcgular perante o lnstituto Nacional de Seguridade Social-INSS (an. 195. is i".
da Constituição Federal), através da apresentaçâo da CND - Certidão Negariva de Débito:
4.3. A critério da Administração poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir'
possíveis despesas com multas. indenizações a terceiros. ou outras de responsabilidade ,Ja

contratads.
4.4. A Prefeitura Municipal de Vera - MT nâo eí'etua pagamento antecipado. nào sendo
considerados os itens das propostas que assim se aprcsentarem.
4.5. A contratEde deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura. descrição do material, o número e

o nome do banco, agêncis e número da conta ondodeverá ser feito o pagamento.
4.6. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas FiscaiVFaturas. estas serão devolvidas a

cootratâda, para as necesúrias correçôes. com as informaçôes que motil,aram sua re.ieiçâo.
conEndo-sc o prazo para pagamento da data da sua reaprcsentaçào.
4.7. Nenhum pagâmcnto isentará a CONTRATADA das suas rcsponsabilidades e obrigações. nem
implicani âceitâção definitiva do fomecimento-
4.8. O Contratante nâo efetuarÁ pagamento de título desconlâdo. ou por meio de cobrança enr

banco, bem como, os que foÍ€m negociados com terceiros por intermédio da operaçào de
'factoring'.
4.9. As dcspesas bancárias decorrentes de transferência de valorcs para outras praças serâo de
rcsponsabilidade da ContÍatada.
4.10. Não serão efetuados quaiquer pagamentos enquânto perdurar pendência de liquidação dr.'

obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA. ou inadimplência contratual.

5. CLÁUSULA QI,IINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS
cAsos oMlssos
5.1. As panes declararn-se sujeitas às disposições da Lei Federal E.666/93 e todas as suas

alterações. que será aplicada em sua plenitude a este Contrato. bem como aos casos omissos
resultantes deste pacto.

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURS0S ORÇAMENTÁRIoS
6.1. As despesas para o pagamento deste Contrato serão empenhadas na seguinte dotacày;.r
orçamenúria: '
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2007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administraçào e Finanças:
3390.30.00.00.00 - Material de Consumo (Cód. Red. - 0043).
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06 - Secretaria de Saúdc e §aneamentoi
001 - Cabinete da Sccrctaria de Saúde e Saneamento:
l0 - Saúde;
122 - Administração Geral;
0013 - Gestâo da Pôlítica da Secretaria de Saúde e Saneamento:
2057 - Manutenção da Secrcaria de Saúde e Saneamento:
3390.30.00.00.00 - Material de Consumo (Cód. Red. - 0136).

07 - Secreterie de Educrçlo, Cultura e llesporto;
001 - Gabinete da Secretaria de Educaçào. Cultura e Desporto:
l2 - Educaçãol
122 - Administração Ceral;
0022 - Gestão c Planejamento da Educaçào Municipal:
2038 - Manutenção da Secretaria de Educação. Cultura e Desporto:
3390.30.00.00.00 - Matcrial de Consumo (Cód. Red. - 0203).

0E - Sêcrcrrrir de Assbtêncie Social, Trabalho e cidgdaniai
001 - Gabinete da Sccrctaria de Assistência social:
08 - Assistência social;
122 - Administração Geral;
0003 - Gesülo de Planejamento das Unidades Administrativas;
2019 - Manutenção das Atividsdes da Secrctaria de Assistência Sociall
3390.30.00.00.00 - Material de Consumo (Cód. Red- - 0331 ).

7. CLÁUSULA SÉtUvrl - nlS OBRTGAÇÔES
7.1. Da Contntrdr:
7.1.1. A Contratada DEVERÁ entrcgar o materiâl no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis lsalr o
casos que se justifique prazo maior para a entÍega) da data de solicitação. nas quantidades
solicitadas, mediante BpÍ€sentação de rcquisiçào de tbmecimento §AD). obsen'ando-se as
marcas citadas nâs propostas, sem ônus para a Contratante e. acompanhados da Nota Fiscal.
7.1 .1 .1 . O material deverá ser entrcgue de segunda à sexta-feira, das 07h00min às I l h00min e das
l3h00min às I Th([min, nos locais indicados e quantidades solicitadas. mediante apresentâÇào dc
rcquisiçâo de fomecimento (NAD). obsenando-se as marcas citadas nas propostas. sem ônus para

a Contratante e, acompanhados da Nota l'iscal.
7. L I .2. O material entrcgue deverá obedecer às normas brasileiras divulgadas pela Assoc iaçào
Brasileira de Normas Técnicas, no que couber. e em conformidade com as ediçôes mais recenres.
7.1 .2. Não transferir a outÍ€m, no todo ou em parte, o presente contrato:
7.1.3. Prcstar todos os esclarecimentos que forem soliciudos pela fiscalizaçâo da

CONTRATANTE, cujas rcclamações se obri93 a atender prontamente.
7.1.4- Cumprir todas as leis e posturas federais. estaduais e municipais peninenres e

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa:
7.1.5. Manter, durante a execuçâo do contraro. todas as condiçôes de habilitação e qualificação
exigidas na licitação/contratação.
7.1 .6. Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE. à quitação das obrigaçôcs
trabalhistas, previdencíárias e fiscais. como condiçâo à percepção mensal do valor Íàturado.
7.1.7. A emprcsa contratada deverá prover todos os meios necessários à garantia da plcna
operacionalid'ade do fomecimento. inciusive considerados os casos de gr"*. ãu paralisaçáod-'
qualquer naturcza
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7.1.8. A falta de quaisquer materiais cujo fomecimento incumbe ao contratado. nào poderá scr

alegada como motivo de força maior para atraso no fomecimento e não eximirá das penalidâdcs a

que esú sujeita pclo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.
7.1.9. A empresa contratada deverá rcsponsabilizar-r pelo transpoí€ e descanegamento dtr

material. observando todas as operações de transporte. e ainda. atendendo todas as solicitações das

autoridades fiscais e de trânsito.
7.1.10. Responsabilizar-sc por todas as providênçias e obrigaçôes. em caso de acidentes d.'
trabalho com seus empregados. durante a entregâ do malerial. ainda que ocorridos em
dependências da CONTRÂTANTE:
7.1.1l. Responsabilizar-se pclos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros.
decorÍentes de culpa ou dolo, relativos à execuçâo do conrato ou em conexào com ele. não
excluindo ou Í€duzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento
por partc da CONTRATANTEI
7.1.12. Fiscalizar o perfeito cumprimenio do fomecimento a que se obrigou. cabendo-lhe.
inrcgralmente, os ônus decorrçntes. Tal fiscalizaçâo dar-se-á independentemente da que será
exercida pela PREFEITURAI
7.1 .l 3. Aceitar os acÉscimos ou suprcssões que se fizerem necessárias. até 25o./o (vinte e c inco pr'r
cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado. devendo supressões acima desse limitc scr
resultantes de acordo entÍ€ as partes:
7,1.14. Fomecer o material conforme estipulado neste Edital de acordo com a pÍoposta
aprcsentadâ;
7,1,15. Responsabilizar-se pelo fomecimento db material dentro dos padrões adequados de
qualidade e segur&nça e demais quesitos previstos na Lei 8.078/90. assegurando todos os direitos
inercnrcs à qualidade de consumidor à Prcfeitura.
7.1.16. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer Onus para o município toda ou pane da
remessa devolvida pelo mesmo, no prazo de 05 (cinco) dias corridos. caso constatâda diversência
na especificaçâo;

71. D. Cotrtr.t nte:
7.2.1. Solicitar o fornccimento do material mediante apÍesentação de requisição emitida peh.!

Departamento dc Compras da Prefeitura. devidamente assinada por senidor responsárcl.
contendo a descrição. quantidade e valores do(s) produtos a ser enlÍegue(§):
7.2.2. Fiscalizar e tomar es devidas providências em caso de qualquer irrcgularidade encontrada
no fornecimento do material.
7.2.3. Efetuar os pag&mentos deridos através de credito (ordem bancária) a ser depositada em
conta coÍ€nte da contralada e no valor conespondente. após a apresentação da Nota Fiscal,/Fatura
devidamente âtestada pelo Depanamento de Compras da PREFEITURA:
7.2.4. Oferecer todas as informações necessárias pant que a licitante vencedora possâ erecuur o
objeto adjudicado dcntro das especificações:
7.2.5. Aplicar as penalidades rcgulamentârcs e contratuais no caso de inadimplemento das

obrigações da CONTRATADA. NotiÍicando a CONTRATADA. por escrito e com antecedência.
sobrc multas. penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade:
7.2.6. Cumprir c fazer cumprir os termos das Leis no 8.666/93 e 10.520/2002 e do presente

instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-Íinanceiro durante a exccuçào
do contrato;
7.2,7. Modificar o contrato, unilateralmente. para melhor adequaçtro às Íinalidades de interessc
público rcspeitando os direitos da CONTRATADA:
7.2.8. Rescindir unilateralmente o contrato. nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da
referida Lei;
7.2.9. Acompanhar as entrcgas. podendo inten'ir durante a mesmâ. para fins de ajuste ou.

::il1#r*,ilyÊilff:*'* rejeirando. nô rodo ou em paíe. " ^"*^,l;ire r.,rra rip_v)
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7.2.10. Fiscalizar, notificar e tomar as devidas providências em caso de qualquer iregu
encontrada na entrcga do materiâ|.

t. CLÁUSULA OITAVA- DAS SANÇÔES
8.1 . A licitante vencedora que descumprir quaiquer das condições deste instrumento ficará suie ite

às penalidades nos aí. 86 e 87 da Lei 8.6óó193. quais sejam:
â) Advertência;
b) Multa de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) por dia de atraso na entrcga do objeto. até o 30"
(trigésimo) dia. calculados sobre o valor do contrato:
c) Multa de 2(P/o (vinte por cento) sobre o saldo §o Conlrato. no caso de atraso superior a 3U
(trinta) dias na entrcga do objeto, com a cons€quenle rescisão contratual:
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato. no caso da EMPRESA.
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão. bem como nos demais casos
de inadimplemento contratual;
e) Suspensão temporária de panicipação em licitaçâo e impedimento de contratar com a

Administração por período não supericr a 02 (dois) anos; e

$ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
t.2, As multas scrão descontadas dos créditos da empresa ou cobradas administratira ou
judicialmente;
8.3. A licitante, adjudicatríria ou CONTRATADA que deixar de entrcgar ou âpresentar
documentação falsa exigida pâra o ceíame. ensejar o rctardamento da execuçào de seu objcto.
não mantiveÍ a pÍoposta. falhar ou fraudar na execução do contràto. componar-se de modt'
inidôneo ou cometer fraude fiscal. garantida previa e ampla defesa. ficaú impedida de licitar e

contratar com a Prefeitura pelo prazo de até dois anos.

8.4. Em caso de multa, os vâlores da mesma §erão descontados dos pagamentos devidos r
CONTRATÂDA. Caso a CONTRATADA nâo possua nenhum valor a receber da Prefeitura. ser-
lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados de sua intimaçào. para eletuar o
psgamento da multa. Após esse prazo. respeitado o direito de ampla defesa. nào sendo efetuado o
pagamento. seus dados serão encaminhados ao Setor competente para que seja inscrita na dívida
ativa da PÍefeitura, podendo, ainda proceder à cobrança judicial.
E.5. Do ato que aplicar a pcnalidade cabeni recurso. no prazo de (05) cinco dias úteis. â contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse praz!-)

Êncaminhálo devidamente informado para a apreciação e decisâo superior. dentro do mesmo
prazo.
8.6. Serão publicadas no Diário Oficial do l\'lunicípio de Vera as sanções administratir,as prer isra.
nesta s€ção, inclusive a rcabilitação perante a Administração Pública.
8.7. As multas prcvistas nesta seçào não eximem a adjudicatiria da reparação dos eventuais
danos, perdas ou prcjuízos que seu ato punível venha causar à Prefeitura.
8.E. De acordo com o estabel€cido em lei. poderão ser acrcscidas sanções administrativas
pr€vistas em instrumento convocatório e no contrato.

9. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9,1. O prcsente instrumento podeni ser rcscindido por iniciativa de qualquer uma das pancs.
mcdiante notificação de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.
9.2. Constitucm motivos para trscisâo sem indenização:
9.2.1. O descumprimcnto de qualquer das cláusulas de$e Contrato;
9.2,2. A subcontrataçlo total ou parcial do s€u objeto:
9.2.3. O cometimento Í€iterado de falu na sua execução:
9.2.4. Razões dc intercsse público, de alta rclevância e amplo conhecimento devidamente
justiÍicada pela máxima autoridade da Administração e exarada no prtrcesso administrativo agÇ
se referc o Contrato;

í'/L 
'



ffi,
Er9t^rt

PNEFE'ÍUNA MUNICIPAL DE VENA . TIIIT

Avenido Olowo
Fone: (óó) 3583-31 00 - www.vero.ml.gov.br P.M.§Ât

l65l - Seror Adminislrotivo - CEP 78.880-000 - VERA - MotStGÍlGso

U

9.2.5. Oconência de caso fortuito ou força maior. regularmente comprovada impeditiva da

execução do contrato.
9.3. É diÍ€ito da Administração, em caso de rcscisâo administrativa. usar das prerrogativas do art.
77 daLeiS.«6193.
6.4. É diÍ€ito da CONTRÂTADA o contraditório e a ampla defesa nos caso de rescisão prevista
nos itens 9.2.1. 92.2,9.2.3.

E, por estarem justos e conratados. assinam o presente instrumento em 0-i {trê'I
vias de igual teor ê forma. na prcsença de duas testemunhas.

Vera - MT. lE de Junho de 2019

Giaco
Prefeito un

Co

Simone C Rodrigues - M
ristina Rodrigues

Contratâda

o

T

Mauro baldi'
CPF n' 3.199.379-54

Lara Ferreira Boeing
CPF n' 0-14.394.5 I | -01

IO. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Fazem parte integrante deste Contrato independente de transcrição: o Edital do PRECÀO
PRESENCIAL N" M2I2OIE. RECIS]RO DE PREÇOS N'032/20I8. ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N" 041/2018 e a proposta da CON.IRATADA.

TI. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL DO CONTRATO
ll.l. Fica designado para atuar como Fiscal do presente Conlralo o Servidor Sr. Ilauro
Rombrldi, brasileiro, solteiro, Dirctor do Departamento de Compras. portador da Cedula de

identidade n" 42t333ó SSP.&íT e do CPF N" 053.199.379-54. rcsidente e domiciliado na Avenida
Porro Rico. n' 14E5, centÍo, na cidade de Vera,rMT. com a matricula funcional no 1953. conforrne
Port rie f 324t2019 de ltdeJunhode2019.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1. O foro da Comarca de Vera. Estado de Mato Crosso, é o competente para dirimir eventuais
pendências não resolvidas administrativamente acerca deste contrato. na forma da Lei Federal de
licitâções, Lei no E666/93 em sêu art. 55. § 2'.
12.2. Este contrato se sujeita ainda às Leis municipais inercntes ao assunto.

Simone
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l) papelimpíessào

PREçOS

19

ÓÍ9ão Público

coNSELiro FEDERAL oE FABMÁcn

QUANÍIDAOE

ldêntiíicação

Qu.rlid.de dê prêço! por ir.r,r

NoPregão:82019

UASG:389438

NoPregão:3032019 24/0612019

UASG:154039

uNlrÁRto

Valor Global:

Preço Compras

GoveÍnamentais
Data
LicitaQão

03/05,/2019

Preço

Rst9t.2ã

Rsr85.r 6

Rs',t88.20

RS 188,2 0

valor Unitário

MINISTÉBl0 DA ÊDUCAÇÃO I Fundação Universidade doAmêzonês

20
V.lor do ltêm én rehçio .o tot.l

a 1) pêpêl impíêssáo r5

0

Detalhamento dos ltens

Quantidade

'! Unidade

Descrição

paoel impressâo. malerial celulose vegelô|, t'po a4. EamaluaTS gtmz, Çomprimento 297 mm, aplicação rato lnia coí biancã
largura 210 mm

Observação

RS'1 91.2 sPre9o (Compras covernamentais) l: Mêdian8 das Propostas Finaig

ÓÍgão: CONSI-'-HO EFDERAi DE FAPM^CtÀ

1t5

Belatório de Cotação cotaÇáo ráprda 1382

ll9



Objeto

Oêscíição:

CatMat:

ON PJ

O objeto da pres€nte licilâção é a escolha da pÍopostâ m.iis vantapsa para a

aqu6çào de mâteÍialdê expedrente e diveÍsos. usândo supíÚ o estoque do

Almoxaníado do CFF. coflform€ condrÇões. quantudades e exigências

estâbelecidas no Edrtal e seus anexos..

PAP E L IMP R ESSÁO . PAPÚ IMPEESSÂO, MAI EÂIAL CELULOSE VEGEÍAL
ÍIPO A4. GRAMATURA 75 G/IV12. COMPBIMENTO 297 MI\4, APLICAÇÃO JATO

TINTA COB BBÁNCA, LARGURA 210 MM

222825. PAPEL IMPRESSÃO, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, TIPO A4,

GRAMA IURA 75 G/M2, COMPRIMENTO 297 MM,APLICAÇÁO JATO TINTA,

COq ARANCA, LARGURA 210 MM

RAZÃO SOOIAL DO FORNEOEDOR

N.S.S- COMERCIAL & CONSTRUÍORA EIBELI.À,4E

Modalidade:

SRP:

ldentifioagáo:

Lole/ltem:

Âta:

Adjudicagáo:

Homologagão:

Fontê:

Qusntidade:

Unidâdê:

I.J F:

Píegào

NÃC

/55

Lank Ata

24tO5t20i91314

26/05/2019 15:46

ww\rr.comprasgovêrnamentâis.go!.br

120

cArxA i0,00 BEs

DF

VALOR DA PROPOSÍA FINAL

Marca: Report

Fab.icantê: Report

Modelo: PepcÍt
DêscrlçÉo: Besma de papel a4 (500 folhas) - resma de pap€l sulÍt-" office formato a4, gramatuÍa 75 g/m2, laÍlanho 2l0 x 297mm. cêrxa co- 1'J r-ós.i_. - ^ _

50C Íolhas cadâ. Prazo devalidade mÍnima:24 (vinte e quatro m€s€s).

Êndêreço:

25 a27 784/CAA1-18 túAÊlA CONSUELO SOARES DA r\rATA r\,tE psr37 1:

Marca: exea'rt,ve

Fabricqnte: exêc!tive

Descrição: Resma .je 3apel a, {500 folhâs) - Íesmê de pâp€l sulfrte ofíce, formato a4. gramaturâ 75 g/ín2 lemanh o 2I 0 x 29 Tmrn ca rxê coii I 0 res.nas ccÍ..
500'ohasaâ!a,râzcdêvahcêdêínínima 24 (vÍniee qlatÍo meses). Seferência ahamex sollul,on cL de rlrelhoÍ aua[dade

28.634.818/0001{5
* VENCEDOR *

Enderêço:
P av. JOSE iLrSSl 374

Endêreço

Marca: MEGÂ PAPEa

FabTioqnte: MEGA PAPER

Modelo:a!
Des c d çâ o: âes-â de gapel a4 (500 Íolhas) - rêsma de papel sulílte oÍfr.e. aoÍmato a4. gramalura 75 g/er2 iâmanho 21 0 , 2q7::Í .a r(: :.. ) i ; _et _ 

? I :
5lC iolhás .ada Pr3zc de,./âlidadê mÍnimâ' 24 (vinte ê quatro meses). Feferênoa: chamêx solluron ãr õe n eahor quâi,dade

-33.51 
4.00 r /000 t -c3_ ABSRA OFFTCE MtX D|S-IR|BUIDORA" COMERCIO E SERVTCOS EtR _BS]B7.5_C

Mqrot: aCPIMAX
FabricÊnte: ccPtMAx
Modêlo: PAFaL A4

Descriçâo: Resr:ra oe papel a4 (500 folhas) - resma dê pâpelsulíte ofírce íormato a4. gramatura 75 g/Â2 1ana r,.21O x 297,.1rn. carra com l0 res.nas c.-,
5a0 iclhês cadê

Estâdo: cidade:
DF Brâsiha

Endêíê9o:
sPLrú, 40NJ.07, LoTÊ r4

Nomê dê Contato:
Temâ Pereirê da Sih,â

Têletone:
{6',r)33993309

MqTca: CHAMÉX

FabTicanle; INTERNATIONAL PAPER

Modelo:43
Dêscriçlo: FAoEL TMPFESSÂo. MATERTAL CELUL0SE VEGETAL, Trpc a4, GFAMATURA 75 G/MZ coMpRrMENTo 297 r\,iM, AFLtcaÇÀo J AiC rll.lra. ccF :n 1..

CA LÁBGUÊÀ 2l O lllll

Estqdo: cldade
0F Bíasíiã

Enderê9o:
Q CNB ]4

Nome dê Contato:
Veíe aÚüa dê Olvêrra

a,

26 418.988/OOO l {5 XAVIER LIIIA COMERCIAL EIRELI

Telêfonê:
i62)9816-347ô

Em ail:
aetpâoe:s@çc.ê 1.r.1
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METca: COPIMAC

Fabricaniê: ccPlMÀc
Modelo: cx

aÀ -À:a!P( 21: \l[,/

Enderegoi

2A AB7 1 6910001 -24 FLAVIA [,4ARQUES MAYRINCKO9OO3326622

M!rca: íno
Fqbaioqntê: RlNo
Modelo: branca

Dêscrigão:Besma de papela4 (500 folha6)- resma de papelsuÍiie office. formato â4, gramatuÍa 75 9/m2. tamânho 210x 2gTinnl ca xa coí'lrC r?:^i3:.. -
500 folhâs câda Prâzc dê vêlidade mÍnime 24 (vinte e quatro meses). HeíeíêncÉ châmex sollution ou de melho. qualLdâde

Ende.eçoi

A5.207,424/0001.45 VINICIUS CHAVES DOS SANTOS- EPP

Marca: CHAMEX/COPIMAX

Fabricantê: cHAMEx/cOPlMAx
ModeIo: CHÁMEíCOPIMÂX
OEsCíiçãO: PAPEL IMPHESSÀO, MÂTERIAL CELULOSE VEGFTAL, TIPO A4, GRAMAÍURA 75GlM2, COÀ,4PRIMENTO 297 MM APLICAÇÀO JAIO iINT.A COF 3EAI,
CA |ÀÊGURA 2]O MM

Estâdo: cidâdê
DF Bíâsile

Endêreço:
cr 33 8L0CO A SA_Á,2r2

Nomê dê Contato:
Vinicius Chaves dos Sanios

TaleÍonê:
(61) 3568-9s-o2

Ema il:
vcs veroaschoirra i ccrn

I 6.73I ,837/OOO1.4O ARTSTILO PAPELARIA, BC!O E INFORIúATICA

Mqroa: COPIMAx

Fabricante: coPlMAx
Modêlo: COPIMAX

D e8 oriçâ o: Resn ê dê oâpêl ê4 (500 fclhâs) - resmâ de papei sLrlíite ofÍice. Íoímâto a4. gramatuíâ 75 9,h2. :amâônc 2I 0 x 297"-.fi, .â x3 .c,. I : ê3 'r - '-

500 íolhâs aâda. Prâzo de vâlrdade m irima 24 (vinre e quavo meses). Refêíêrcia châmex sollutico o! oe melhcr iual oade

Estodo: cidsdêl Endêrêqo: IelêÍonel
DF Bíasíiâ ST SHCGN CR oUÂDRA 706/707 8LOC0 H. SN 16 | i3225-l:53

4c.N4E

MâTcq: COPÍMÂX

Fabricânte: ccPlvÀx
Modelo: CoollJíA\
Dêscriçào: Res1'ô ce cêpela4 isaC Íclhas)- resma Ce papelsuilile ofíce. Íormâto a4. gramaiurã 75 g/n2. laíraôh. 2lJr 297-nrr. ca,i".o:1r :C rêsiiôs c.r
5CC fclhas c3dâ cíazo de vâlidaCe mínrma 24 (vinte e quatÍo meses). Fefeíêncrâ chamer sollulion ôu de melhoÍ quahoalÊ

Estâdo: Cidqde: Endêaêço: Telefone: Eínqil:
SF Sàê Pâulo R INHANGÂPI.95 0l) 2341-8017 maxrr.@max inq!alii:3...'r.b.

PÍego (Compras Governamentâis) 2: Median8 das Propostas Finais

Órgáo: MtNtsTÉRto DA ÊDUCAçÃO

Fundação Unrversidade do Amazonas

Objeto: Regrstro de preço para eventu3l aquisição de Material de Consumo (Material de

Expediente) para âtender o lnsijtuto de Educaçào, Agriculturô e Ambiente da

Universidade Fedêral doAmazonas..

Desc'ição: PAPEL A4' PAPELA4, MAÍERIAL PAPEL ALCALINO, GRAMATURA 75G,/M2,

COR BÂANCA

Oôta;

Modelidade:

SRP:

ldentificaçáo:

Lote/ltem:

Ala:

Adjudicagão:

Homologeçâo:

Fonte:

Quantidade:

Unidad€:

UF:

Âsl8 5'

24106120191O:OO

PÍegao Elê,líônico

slM

NoPregão:303201 9,/ UASG:1 5.03E

t54

Link Ata

02107 12019 10.05

l1107/20r9 t 3 r8

w\ /w.coinprasgovemamentars-go! b,

50

CAIXA i 0,00 BES

AM

VALOR DA PROPOSTA FIN-ÂtCNPJ RAZÃO SocIAL Do FoRNEcEDoR



P.M.S.â.t
Fts ilr23.9't t- .O74/OOO142 L G FURTADO BRAGA

'VENCEDOR 
*

MEIca: SUZANO

Fâbricantê: SUZANo

Modêlo:SUzaNc
Da3criçáo: PAo:L A4 VAÍEBIAL PAPEL ALCAIINO. GRÁMATURÁ 75G/M2 COB 3FÂNCA

Enclereqo:

I4 756,414,i OOOI-50 S N A. COMERCIO DE FERBAMENTAS LTDA. ME

Mârca: SUZA\C
Fabricahte: S-ZÀ.No
Modêlo: SUZÂNC

DêscÍição: PAPE!44 MÂiEBIAL PA?EL ALCALINO, GffAMATURA 75 G/i42. COR ERANCÂ

E§tado: cidEdê: Endêregor
AÀ/ Manals AV CHISTA 2:9

Íalelona:
192) 3233-28 /- 4

FabÍicintê: DLcnrc.

Modêlo:44
Desoriçâo: PâpelA4 mêrer-ial papelâlaahnô, qrâmâturâ' 75 g,m?. ccí branca

Est.do: Cidadê: Endêrcao:
Al,4 MANaUS AV CASTELO BRÂNCO,725

TehÍone:
t\92) 3622-s9a7

MqIoa: SUZAI.iS

Fabricântê: s'.:ZÂ\c
MOdEIO: PA=i! Á4 i,1AT:F IA! DAP.L ÀLCALINO GIÁMAÍURÂ T5G/

DêscÍiçãO: PÁOE. A4 IVIATERIAL PAPEL ALCALINO, GRAMAÍURA 75 G/1\,í2, COB BÊANCA

Enclêíeço:

o5

Mqroâ: sol.opy
FEbaicaate: â mesmâ
Modelo:0ol
Desaaição: eâpêl 44 mêteíal pâp€l alcâlino. g!.arÍrêl!ra: 75 9.m2. cor brãnca

Endêreço:
AVÍEÊE,38

Estado: cidêde:

Estsdô: Cidqd.:

Nome de Contqlo:
Pedro'./reira de Castro Filho :

Msrce:5oprrrâx
FqbricÊntê: cop mêx
Modêlo: papelA4

Oe§c.ição: PÂPEL A4 MÂTERIAL PAPEL ALCALINq GRAMAÍURA 75 G/MZ COR BRANCA

Endereço:

25,3I8.17210001.39 EMPORIUM COMERCIO DÊ HORTIFRUTIGRANJEIROS E SERVICOS DE

Mefca: NAViGATON OU SIIúILAB
FqbrioAnt.: NÁVlGÂTON OU SIMILAR
Modelo: CAlx.A 10.00 RES

OêscÍIçáo: PAPEL A4. MATERIAL PAPEL ÀLCALINO, GRAMAÍURA 75 G/M2- COR BRANCA

Enderaço:

Môrca: SUZANC
Fabrioqntê: suzANo
Modelo:2019
DeScriçâo: PapelA4. mâleíial: papelalcaliôo gÍêmatura: 75 g,Í:12. cor bíancâ

Endereçoi
R BENJAMIM LIMA.286

27.334.90r/0001-76 JANE MARY I,íATIAS DE SOUZA 61514179334

Noína de Contâlo:
Th êqo dâ Srlvâ Llstosa :

4t5



CNPJ RAZAO SOCiAL DO FORNEOEDOR

MaÍcl: offEê
Fabrioantê: oÍÍce
Modêlo: cx c/l0 íêsm3s
Degcriç6o: PâpelA4 mâteÍial. papel alcâtao, grâmatura

Enderêgo

P.M.Sá.[ r -Ftsr ú)J

-

nur_tú§-



:l Y..'W WTrlbunaI de
Mato Grosso (

C Licitação

AOUISIÇÂO DE MATERIAL ESCOTÂR. EXPEDIENTE E PAPELARIA

LlclÍAçÂo N': 00000000020/201 s

MOOAúOAOE: Prêgão Prêsêncial

HUMCIPIO: GAUCHA OO NORTE

ENNOADE: PREFÉIÍURA MUNICIPAL DE GAUCHA OO NORTE

PUBLTCAçÁO DO EOTTAL: 29/04/2019

ABERTURA PROPOSTAS: í3/05/2019

LtMtÍE p/ RECEB|I|ENTO 13/05/2019

PROPOSÍASl
VALOR HOTTOLOGAOO: R$ 297.509,47

Audiênciâs Públicâs

Atos de Pessoal

Conlas Anuais

Despesâs

GEO.OBRAS

Glossário

Govêrno Transpârenle

lndicadores

lndicador IGFM TCE-[.4Í

indicê IGF TCE-MT

Julgamentos

Licitáçáo

Limitos da LRF

Perguntâs e Resposlas

Polilicâs Públicas

Políticas Públicâs SeguÍança

R6ceitas

Remessâs do Aplic

Histórico de Situação
ABERTA em 29/04/2019

HOÍTIOLOGAOÂ em'16,/05/2019

Ítens
ALFINETE PARA MÂPA.CABECA OE POLIETILENO OE sIíM, COIIPRITIEiIÍO TOTAL ISMM CORES VARIADAS
Ouantidadê: 30 por RS 1,30 = R!39,00
PÂRÍ(J/P'IVIES'WALERIA DOS S COROEIRO EIRELIME !.. SERGIO LOSS.ME, PT]TENCIA COMERCIO PROOUÍOS INFORMATICA

EIREII ARIVIA COMERCIOS OE MAQUINAS INDUSÍRIAS EIRELI ME, LUASI PAPEIS E LIVROS EIRELI, EVANORO PIVEÍTA ME.
MAOSON ATACADO LIMITAOO EPP

COLA - QUENTE,T{A COR TRANSPARÊÍTE,SECAGEM RAPIDA,PARÂ PISTOLA GRANDE
Quantidâdo: 80 por R$ 12,79 = R$ 1.023,20
P,4trlrc/P,4,!IÊ5r ARIVIA COMÉRCIOS DÊ MÀOUINAS INOUSTRIAS EIRELI ME !d SERGIO LOSS-ME POTENCIA COMERCIO

PIIODI]]OS INFORMÀTICA ÊIREII, WALERIA DOS S CORDEIRO ÊIR€LI MÊ, LUASI PAPEIS E LIVROS EIRELI, ÊVANORO PIVETTA
I\,IE MADSON ATACADO LIMITADO EPP

BOLA. OE BORRACHA,COÍiI í8 GOMOS,PARÂ RECREACAO,T'l' í0
Oúantldader 20 por R§ 25,00 = R$ 500,00
PÁRIIC/PÁlíTÊS, SERGIO LOSS.ME ç POTENCIA COMERCIO PROIIUIOS INI-ORMATICA ÉIRELI, BRIVIACOMERCIOS DE

MAOUINÀS INDUSTRIAS EIREIIME WALERIA OOS S CORDEIRO EIRFLI ME LUASI PAPEIS E LIVROS EIRELI, EVANDRO PIVÊT'IA
ME MI\DSON AIACADO LIMITÂOO EPP

BOLA - DE COURO, PESANDo /rco A 430G, OE FUÍSAL, DE ÍAiiANHO_(CIRCUNFERENCIA) OFICIAL, NA COR
BRÂXCA, ACABAUE}ITO SEI' COSTURA
Ouanlidado: 20 por R$ 44.00 = R$ 880,00
PÀAIICIP /vIESi POTENCIA COMÊRCIO PROOUTOS TNFORMATICA EIRELI -,'t , SERGIO LOSS{,Ê, BRrvlÂ CoMÉRCIOS DE

MAOUINAS INDUSTRIAS EIRELI MÉ, WATÊR|A DOS S COROEIRO EIRELI MÉ. LUASI PÁPEIS E LTVROS EIRELI, EVANORO PIVEÍTA
ME MÀDSON ATACAOO LIMITAOO EPP

IP
l,â <Ei
§\
O.

-c

H
carxa DE aRoutvo oRTo - PoLtotloA, (3eoxl3sr(ztqmM, NA coR VAR|ADA
Quantidsdo: 680 por Rt 2,90 = R$ 1.972.00
PrRrCrPÁlvrEs, POTENCI COMERCIO PROOUTOS INFORIôqT|CA EIRELI ír . SERGIO tOSS.{vtE, BRIVIA COMERCIOS OE

MAOI]INAS INOUSTR!ÂS EIRELI ME. WALERIA OOS S CORDEIRO EIRELI ME LUASI PAPEIS E LIVROS EIRELI. EVANORO PIVETTA
ME, MAOSON ATACADO LIMITÂOO EPP

O dnrr|.&! Blllio

@aa,@NB
d.u lctbl,d.d&
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^TÂCADO 
LIMITAUO EPP

CLIPE.ACO, PARALELO, NUELAOO, 5
Quentidâder 150 poí R$ 3,79 = RS 568,50
PÁRrCrPÁlvI€§: POIENCIA COMEBCIO PROOUÍOS INFORMATICA EIREII * . SEFGIo LosS-MÊ, BRlvlA coMERCIOS DE

MÂOUINAS INOUSTRIAS ÊIRÊLI MÊ, WALÊRIA DOS S COROEINO EIRÊLI ME, LUASI PÀPEIS E LIVROS ÊIHELI, ÉVANORO PIVETTA
ME MAOSON AÍACI\DO TIMITADO EPP

COLA. LIOUIOA,ATOXICA,}IA COR TRÂNSPARENTE,SECAGEM RAPIOA,PARA ISOPOR
Ouantidêdêi 20 por R$ 1,84 = R$ 32,80
PARI1CIPÀNTLS POIFNCIA COMÊRCIO PRODUTOS IN ORMAÍICA EIRCLI .:: , STRGI() LOSS.ME, 8ÍIIVIA COMf;RCIOS OE

MAOUINAS INDUSIRIAS EIREI.IME, WALERIA OOS S CORDEIRO EIRELI ME, I.UAIiI PAPEIS E LIVROS EIRFI.I VÀNORO PIVETTA
MÊ, MADSON AIACAOO LIMITAOO EPP

CORREIIVO . LIQUIOO, A BASE DE AGUA,AÍOXICO, P/CORRECAO OE QUALOUER TIPO DE
ESCRITA,FRASCO C/18M1
Ouanüdade: 20 por R$ 0,89 = Rt 17,80
PARItCtPANrES WALERTA DOS S COROETRO E|RELI ME r. . SERGTO LOSS-ME POTENCTÀ COMERCTO PRODUTOS TNFORMAÍ|CA

EIREII, ERIVIA COMERCIOS DE MAOUINAS INDUSTRIAS EIRELI ME, LUASI PAPEIS E LIVROS EIRELI EVANDAO PVETTA ME.
MAOSON ATACAOO I.IMITADO EPP

MAÍERIAL PEDAGOGICO .JOGO PEDAGOGICO BLOCO LOGICO, OE MÂOEIRA, PARA ENSINO DDANCO,
coll aS PÉcAs or Etlgao26x21x6cH
Quanüdader 30 poí R$ 28.83 = R$ 866,70
PART|C|PANti:$ PiJrÊNCr^ COMERCTO PROOUÍOS rNÊORMAT|CA EIRELT ; SEnGTOLOSS.ME ARVrA COMÊRCIOS DE

MAOUINAS INI)USIlllAS lilRl:LlÀrE, WALERI OOSSCOFOÉlROEIRELIME.LLr^SlP^rrEr§ELlVllOSElRL,l rV^NURO PIVETÍA
ME, MAOSON AlACAOO LIMITADO EPP

JOGO DE OATIA . ETI PLASTICO,CAIXA CO 32 PECAS
Quantidade: 20 poí R$ 8,90 = R$ í78,00
PÂÂrClPA&IeS' ÊVANORO PIVETTA ME * , POTENCIA COMERCIO PRODUTOô INFORMATICA EIRÊL| BRIVIA COMÊRCIOS OE

M^OUINAS INOUSTRIAS EIREI.I ME, VYALERIA OOS S COROEIRO EIRELIME. LUASI PAPEIS E LIVROS EIRELI SERGIO LOSSMÊ
MAOSON AÍACAOO TIMIÍAOO EPP

BARALHO . TtPO JOGO UNO,MEDt{OO 63,00X88,00ÍúM,ACONOtCtO}{ADO Em EmBALAGEM APROPRTAOA
Quantidadei 05 por R$ '17,4a = R$ 87,20
PARTICTPANTES BRtVtA COMERCTOS DE MAOUTNAS |NOUSIR|AS ETRELt ME ri . SERGTO LOSS-ME POTENCTA COMERCTO

PROOUTOS INFORT\IATICA EIRELI.WAIERIÀ OOS S COROEIRO EIRELI ME.IUASIPAPEIS E LIVROS ElRELr. EVANDRO PIVETTA
ME, MADSON ATACADO LIMITAOO EPP

PAPEL SULFITE - PESAT,IDO 4OKG, MEOINDO TA}I A4 210 X 297iiM RESiNA C/SOOFOLHAS, NA COR BRANCA
Quantidâde: 600 por RS 166.00 = R$ 99,600.00
PARTTÇIPANIES vYALERTA OOS S COROETRO EIREL|ME , , SERGTO |-OS$ME. POÍENC|A COMERCTO PROOUTOS TNFORMATTCÂ

EIRELI. 84ry!A COMERCIOS OE MAOUINAS INDUSTRIAS EIRELI ME. LUASI PAPEIS E LIVROS EIRELI, EVANORO PIVETTA ME.
MADSON AÍACAOO LIMIÍAOO EPP

PASTA - DE REGISTRADORÂ A,/Z GRANOE ETI PAPELAO SUPER RESISTENTE, NA COR PRETA, CO}I PORTA
ETTOUETA NO LOI|BO EM PLÂSÍ|CO RESTSÍ€NÍE |NCOLOR, COM BOROA tNFER|OR EM AÇO, FERRAGEI'
INTERIOR NIQUELÂOA CO I PRENOEDOR zÍlc TACZ {COM PERFEIÍO ENCAIXE), CO}l PESO MINIMO POR
PASÍA APROXIi'ADAMENTE 4OO GRAMAS, COM MEDINOO APROXIMADAMENTE 35CM OE ALTURÂ POR
28CM DE LARGURÂ, LOMBO LÁRGO COM 8CM, PARA SER UTILIZADA COMO PASTA OE PARA GUARDA E
ORGÂNIZACAO DE DOCUMENÍOS
Quânlidâde: 180 por RÍ 6,85 = R§ 1.233,00
PARÍICIPANfES I'OIENCIA COMERCIO PRODUlOS INI.ORMAÍICA EIRELI ,.' SERGIO LOSS.À'E, BRIVIA ÇOMTRCIOS OÊ

[,IAOUINAS INOUSÍRI/\S EIR[Ll M€. WALERI^ DOS S CORDEIRO ElRIit I À4[. LUÀS| PAPEIS I LIVROS ElRELl. IV^NORO PIV[T-r/\
ME. MAOSON ATACAOO LIMIÍADO EPP

,3.!i (r'|3

H$
JOGO DE PING PONG " BOLINHA DE PLASÍICO,REDE DE NYLON EÍC.COM SUP. BOLINHA OE PLASÍCO, EM
CAIXA COM 12 UNIDAOES
Quantidade: 03 por R$ 33,82 = R§'101.46
PARfICIPANÍES POTENCTA COMERCTO PROOUTOS TNFORMATICÁ EtREIt! . SERGIO LOSS-ME. BRTVTA COM€RC|OS OE

. IIATERIAL PEDA@GICO . OUEBRA CABECA, DE VARTEDAOES, PARA XÉI'ORIZACAO, COT,I .IO4 PECAS,
acoN0rcroitADo Em cÀxa
Quántid€dê: 30 por R§ 27,00 = R$ 8,10,00
PIBZCIPÁIVIEST EVANORO PIVETÍ ME * . POTENCIA COM€RCIO PROOUÍOS INFORMATICA ElRELl, BRIVIA COMERCIOS DE

MAOUINAS INOUSTRIÂS EIAELI ME. WÂLERIA DOS S CORDEIRO EIRELIME. TUASIPAPEIS E IryROS EIRELI. SERGIO LOS9ME.
MADSON ATACAOO LIMITADO EPP



SIPAPÉIS É LIVROS EIRELI. ÉVANORO PIVEI'ÍA/'',,.'"^.''..,,,.''.,^.''..,'"' ;^''.'^."..,"-"','".,-','"J.( r.,,rosol eiacaoo LrMrrADo EoP \
TINTA. GUACHE,A BASE DE AGUA
Ouântidade: 100 por R$ 5,00 = R$ 500,00
PARfICIPANTES BRTVIA COMERCIOS DE Í\4AOll|NAS INDUS I RIA§ EIBELI rv!E Â , §ERGIO LOSS-MÊ, POÍENCIA COMERCIO

PRODUTOS INFORMATICA EIRELI, WALERIÀ DOS S CO{II]EIRO EIRELI ME LUASI PAPEIS E LIVROS EIRELI, EVANOAO PVE]TÂ
ME, MAOSONATACAOO LIMITAOO EPP

BALAO PLASTICO. EM LATEX,TAMANHO i/lÊDIO, NO FORMATO OE CANUDO,EM CORES VARIADAS
Q'rantidade: 50 poí R$ 7,80 = R$ 390,00
/r/l//C/P,4N?E§r BRIVIA COMERCIOS DE MAOUINAS INDUSÍRlalr tltrl I [,11 .: SERGIO I OSS-ME, Pí)TENCIA COMERCIO

PRODUTOS INFQRMAÍICA EIRELI, WALERIA DO$ S CO']!FIRO Ê18IL I ML-, LUASI PAPEIS T I IVBOS EIRELI, EVANORO PIVEÍTA
ME MADSÔN ATÁÓADÔ LIÀ,IITADO EPP

CROiIOMETRO . CRONOMETRO í/í00 SEG,í X 100 SEG.,ALIMENTACAO: BATERIA I X CR 203
Ousnlidãder 10 poí R$ 29,00 = R$ 2S0,00
P/tRzC/PÁ^/I€Si SERGIO LOSS-ME ,i , PO I ENCIA COMEBCIO PROUU rOS INFORMAÍ|CA ÊlRELl BRIVIA COí\,lERC|OS DE

MAOI.IINAS INOUSTRIAS EIRELIME, WALERIA DOS S CO'tDElRO Ê|RELlME, LUASIPÀPÊ|S E LIVROS ElRELI, EVANORO PiVÊII
[48 MAOSON AÍACÀDO LIMI'TADO ÊPP

FlÍ^ADESIVA. EM PAPÊL KRAFÍ,MED|NDO,l8,00MMX50,00M
Ouântidade: 250 por R$ 25,98 = R$ 6.495,00
PAAÍClPÁ^/rES: EVANDRO PIVETTA À,lE !: , POTENCIA CO[lERClO PRODUÍOS INFORMÁTICA ÊlRÊLl, BRIVIA COMEBCIOS OE

MAOUINAS INOUSTRIAS EIRE(I ME. WALERIA OOS S CORDÊIRO EIRÊLI ME, LÚASI PÂPEIS E LIVROS EIRELI, SERGIO LOSS,ME
MADSON ATACADO LIMITAOO EPP

FITA A0ESIVA. FITA ADESIVA CELOFONE,MEDINDO 38,00MMX50,00M,1,1A COR TRANSPARÊNÍE
Quãntidêde: 170 por R$ 2,92 = R$ 496,40
PÁRZCIPIIVI€Sr BFIVIA COMERCIOS DE [4AOUIN^S INDUSÍRIAS EIRELI ME i. SERGIO LOSS-ME, POÍENCIA COMERCIO

PRODUTOS INFORMATICA EIRELI. WALERIA OOS S COROEIRO EIREL ME, LUASI PAPEIS E LIVROS EIRELI, EVANDRO PIVETTA
ME MADSON AÍACADO LIÀ,IITADO EPP

FITA ADESIVA. CELOFONE, MEDINDO í9X5OM, NA COR TRANSPARENTE, COMUM
Ouantidadei 70 por R$ 2,92 = R$ 204,40
PÀÂnClPÁlvIES: ARIVTA COMERCTOS OÉ MAOUINAS INDUSTRTAS ÊrRELl ME -/. SERGIO LOSS-ME. POTENCIA COMERCIO
PRODUIOS INFORIÚATICA EIRÊLI, WALERIA OOS S CONDEIRO EIRELI ME, LUASI PAPEIS E LIVROS EIREL!. EVANDRO PIVÉTÍA
MÊ MADSON ATACADO LIMITAOO EPP

PAPEL. CARTAO,MEOINDO 5OO,OOrlOO,OOiIM,2SOG/M2,NA COR AMARELA,FOSCO
Quantidad€:200 por R$ 0,80 = R$ Í60,00
P.1RI/C/PÀNIES, BRIVIA COMERCIOS DE MAOUINAS INDUSÍRIAS EIREII ME J,] SERGIO LOSS'IúE POÍENCIA COMERCIO

PROOUTOS INFORMATICA EIRELI. WALERIA DOs S CORDÊIRO EIRELI ME LUASI PAPEIS E LIVROS EIRELI. EVANDRO PIVETTA
ME. |\4AOSON AÍACADO Llr\4lIAOO EPP

BOLA. DE COURO, PESANOO 400 A 430G, DE FUTSAL, DE TAMANHO_(CTRCUNFERENCTA) OF|C|AL, NA COR
ARANCA, ACABAMENTO SEM COSTURA
Quantidade: 20 por R$ 90,00 = R$ 1.800,00
PAAzclPÁNI€§i EVANORQ PIVEÍTA MÉ j. , POÍENCTA CoMERCIO PRODUToS INFORMATICA ÉlÊELr, BRIVIA COMERÇlOS I)E

MAOIJINAS INOUSIÍilAS EIRELIME, WAIERIA DoS S ConoElRo EIRELIrrlE, LUASIFAPÉIS E LIVROS ElRELl, SERGTO LO§S-MÊ.
MÀDSON ATACADO LIMITAOO EPP

TESOURA " TESOURA DE PICOTAR,LAMINAS EM ACO INOX,CABO EIIBORRACHAOO,DEAL PARA CORÍAR
TECIDO COM ACAEAMÉt{TO a ZIG zAGa, CARÍoLlNAS E DIVERSOS TRABALHoS ÍrlANUAls,6,5a
(APROXTMADAMENTE 19 Ctú DE COMPRTMENTO),ACONOtCIONADA OE FOR A APROPRIADA.
Quantidade: 10 poÍ R$ 29.89 = R$ 298,s0
PARíCIPÁ^/IES] EVANDRO PIVETTA ME .,i , POTÉNClA coMERclo PRoDUÍoS INFORMAIICA ElRELl, BRIVIA COMERCIOS DÉ

MAOUINAS INDUSTRIAS EIRELIME. WALEBIA OO5 § CORDEIRO EIRELI ME, LUASI PAPEIS E LIVROS EIRELI. SEROIO LOSS.ME.
MADSON AÍACÂOO IIMITADO EPP

EXTRATOR DE GRAIIPOS - EM AGo lNox,TlPo ESPATULA
Ouantidadê:30 por R$ 2,S3 = R$ 87,90
P,4RZC/PÁ^/IES: POTENCIA COMERCIO PROOUTOS INFORMAIICA ÊlRÉLl *, SERGIO LOSS-ME, ERIVIA COMÊRCIOS DE

MAOUINAS INOUSTRIAS EIRELI ME, WALERIA OOS S CORDEIRO ÉIRELIMÊ, LUASIPAPEIS Ê LIVROS ÊIRELI, EVANORO PIVETTA
ME. MADSON ATACADO LIMITADO EPP
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GRAMPO FIXA PAPEL. TRILHO, MEÍAL
Ouantidade: 20 poí R$ 7,20 = R$ 144,00
P/RrIC/PÁIVIE§: POÍENCIA COMERCIO PRODUTO§ INFORMAÍ|CA ElRfLl *, SERGIO LOSS-ME, BRlvlA COMERCIOS OE

MAOUINAS INOUSTRIAS EIRELI ME, WALERTA OO§ § CORDEIRO EIRELI ME. LUASI PAPEIS E LIVROS EIRELI, EVANORO PIVFTTA
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